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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 041/2019 

PREGÃO PRESENCIAL – SRP N° 021/2019 
 

● OBJETO: Prestação de serviços de locação e montagens de equipamentos 

e estruturas para eventos e shows, em tradicionais festejos realizados na 

zona rural e urbana e na sede do Município, em atendimento a solicitação da 

Secretaria Municipal de Educação, integrada pelo Departamento Municipal de 

Cultura e Departamento Municipal de Esporte, Lazer e Turismo, conforme 

detalhado no Termo de Referência. 

● APRESENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO DOS LICITANTES:  

 DATA: 27/05/2019. 

 HORÁRIO: 08h00min (oito horas) às 08h30min (oito horas e trinta 

minutos). 

● ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL:   

 DATA: 27/05/2019. 

 HORÁRIO: 08h30min (oito horas e trinta minutos).  

Não havendo expediente nas datas supracitadas, o credenciamento e a 

abertura da sessão ficarão prorrogados para o primeiro dia útil subsequente, 

nos mesmos horários, salvo se naquela data já houver agendamento de outra 

licitação, caso em que o Município publicará a informação quanto à nova data. 

● LOCAL DA SESSÃO: Sala da Comissão Permanente de Licitações, na Praça 

Olímpio Campos, nº 128 - Centro - São João da Ponte - MG, CEP 39.430-000.  

● CONSULTAS AO EDITAL, AVISOS E ESCLARECIMENTOS: na internet, no 

site www.saojoaodaponte.mg.gov.br; telefone(38) 3234-1634; e-mail 

licitaponte10@gmail.com, ou pessoalmente com a Pregoeira ou sua Equipe de 

Apoio no endereço da Equipe de Licitações. 

● ENDEREÇO DA SALA DE LICITAÇÕES: Praça Olímpio Campos, nº 128– 

Centro, São João da Ponte , MG, CEP: 39.430-000- telefone (38) 3234-1634, 

para onde poderão ser encaminhados envelopes com Proposta Comercial e 

Documentação de Habilitação até a data da sessão.  

●VEÍCULOS DE PUBLICAÇÕES: DOU, DOE; Jornal de grande circulação no 

Estado de Minas Gerais; AMM; Quadro de Avisos Oficiais da Prefeitura 

Municipal de São João da Ponte MG e no site www.saojoaodaponte.mg.gov.br. 

 

http://www.lontra.mg.gov.br/
http://www.lontra.mg.gov.br/
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PREÂMBULO 

O Município de São João da Ponte - Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica 

de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 16.928.483/0001-29, 

com sede administrativa na Praça Olímpio Campos nº 128 - Centro, São João 

da Ponte, MG, torna pública a abertura do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

041/2019, na modalidade Pregão Presencial SRP nº 021/2019, Sistema de 

Registro de Preços - SRP, do TIPO MENOR PREÇO POR LOTE; regida pela Lei 

Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se, subsidiariamente, no 

que couber, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

Lei Estadual 14167 de 10 de janeiro de 2002, Decreto Estadual 42.408 de 08 

de março de 2002, Decreto Estadual 43.653 de 12/11/2003, Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações posteriores, e  

demais  condições fixadas neste instrumento convocatório. 

I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1. O Pregão será realizado em sessão pública, presencial, na Sala da Comissão 

Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de São João da Ponte, MG, 

sito à Praça Olímpio Campos, nº 128 - Centro - São João da Ponte, MG, CEP: 

39.430-000. 

2. Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira Oficial do Município de São 

João da Ponte, MG, a Sra. Daniela Mendes Soares, com o auxílio da Equipe de 

Apoio integrada pelos servidores titulares Srta. Laiane Pereira dos Santos e Sr. 

Paulo Giovane Pereira, designados pela Portaria nº 004, 07/01/2019, ou, 

eventualmente concomitante  com a mesma Portaria, pelos suplentes Sra 

Rafaela Rosana Pereira, Srta. Mariana Rodrigues Fagundes e Sra. Bruna 

Rodrigues Pereira dos Santos. 

 

II- DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES 

1– Órgão Gerenciador 

– O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração e Recursos 

Humanos do Município de São João da Ponte/MG, através da Gerência 

de Compras. 

2 – Órgãos Participantes 

– Os órgãos ou entidades da Administração Pública a seguir são participantes e 

integram todo o procedimento licitatório e a Ata de Registro de Preços: 
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2.1.1 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Planejamento Urbano. 

 

3    – Órgãos Não Participantes 

– A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que não 

tenha participado do certame licitatório, mediante consulta prévia para 

manifestação sobre a possibilidade de adesão e autorização do Órgão 

Gerenciador, inclusive quanto ao quantitativo, e desde que submetida à 

anuência do fornecedor beneficiário, o qual deve optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrentes da adesão, desde que não prejudique as obrigações 

presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e 

os Órgãos Participantes. 

– Outros entes da Administração Pública e entidades privadas poderão 

igualmente utilizar-se da ARP, como órgão ou entidade não participante, 

mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que observadas as 

condições estabelecidas no item3.1. 

– A adesão deverá ser devidamente justificada no processo administrativo do 

órgão ou 

entidade nãoparticipante, pertinente à licitação, demonstrando a vantagem e

conômicana adesão à Ata, mencionando ainda a similitude de condições, 

tempestividade do prazo, suficiência das quantidades e qualidades dos bens a 

serem adquiridos, respeitando, no que couberem, as condições e as regras 

estabelecidas no Decreto Municipal nº 2.691/2010, e na Lei nº 8.666/93. 

– As adesões à ata de registro de preços são limitadas, ainda, em sua 

totalidade, a 100% (cem por cento) do quantitativo de cada item registrado na 

ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independente do número de órgãos não participantes que eventualmente 

aderirem devendo o órgão gerenciador especificar o quantitativo que autoriza 

adesão, mantendo registro no procedimento licitatório. 

– Ao órgão ou entidade não participante que aderir à presente ata e ao órgão ou 

entidade partícipe competem, nos respectivos procedimentos instaurados, os 

atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 

contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando 

todas as ocorrências ao órgão gerenciador, em especial informar ao órgão 

gerenciador a eventual recusa do fornecedor em atender às condições 
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estabelecidas no edital, firmadas na ARP, as divergências relativas à entrega, 

características e origem dos bens licitados, bem como a recusa em assinar o 

ARP para fornecimento do objeto licitado. 

4    – As comunicações, informações e os termos de adesão realizados entre o 

órgão gerenciador e os órgãos participantes e não participantes serão 

formalizados nos autos do procedimento licitatório. 

 

5    – A quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser 

remanejadas ou redistribuídas pelo órgão gerenciador entre os órgãos 

participantes e não participantes do procedimento licitatório para o registro de 

preços, observada como limite máximo a quantidade total registrada para 

cada item. 

– Para o remanejamento de quantidades entre órgãos participantes do 

procedimento licitatório não será necessária autorização do beneficiário da Ata 

de Registro de Preços. 

 – Caso o órgão gerenciador autorize o remanejamento de quantidades para 

órgãos não participantes estes deverão obter anuência do beneficiário ARP. 

– O órgão gerenciador somente poderá reduzir o quantitativo inicialmente 

informado pelo órgão participante, com a sua anuência. 

III – OBJETO 

Prestação de serviços de locação e montagens de equipamentos e 

estruturas para eventos e shows, em tradicionais festejos realizados na 

zona rural e urbana e na sede do Município, em atendimento a solicitação da 

Secretaria Municipal de Educação, integrada pelo Departamento Municipal de 

Cultura e Departamento Municipal de Esporte, Lazer e Turismo, conforme 

detalhado no Termo de Referência. 

IV – ÁREA SOLICITANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, INTEGRADA PELO DEPARTAMETO 

MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO. 

V – CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 

1. Cópia deste Edital estará disponível na internet, no site 

www.saojoaodaponte.mg.gov.br; ou pessoalmente com o Pregoeiro ou sua 

Equipe de Apoio no endereço da Equipe de Licitações, na Praça Olímpio 

Campos, nº 128 – Centro - São João da Ponte, MG, CEP: 39.430-000, telefone 

(38) 3234-1634, no horário de 08 às 12 horas e de 13:00  às 17:00 horas, ao 

http://www.lontra.mg.gov.br/
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custo de R$ 0,15 (quinze centavos) por página, referente às cópias 

reprográficas; ou sem custos via e-mail: licitaponte10@gmail.com. 

2. As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do 

certame, obrigam-se a acompanhar as publicações referentes ao processo no 

site www.saojoaodaponte.mg.gov.br, bem como as publicações no Quadro de 

Avisos Oficiais da Prefeitura Municipal de São João da Ponte, MG, no endereço 

da Praça Olímpio Campos, nº 128 – Centro - São João da Ponte, MG, CEP: 

39.430-000, telefone (38) 3234-1634; ou ainda as publicações no mesmo 

Diário Oficial ou jornal em que foi veiculado o aviso da licitação, visando ao 

conhecimento de possíveis alterações. 

3. Os pedidos de esclarecimentos sobre o Edital poderão ser encaminhados 

para o e-mail licitaponte10@gmail.com, via fac-símile (38) 3234-1634 ou, 

ainda, para a sala da Equipe de Licitações, na Praça Olímpio Campos, nº 128 – 

Centro - São João da Ponte, MG, CEP: 39.430-000, até 2 (dois) dias úteis antes 

da data marcada para recebimento das propostas. 

3.1. As respostas do(a) Pregoeiro(a) às solicitações de esclarecimentos serão 

encaminhadas por e-mail, fax, ou disponibilizadas no site 

www.saojoaodaponte.mg.gov.br, link Licitações, ficando acessíveis a todos os 

interessados. 

4. No site citado serão disponibilizadas, além das respostas, outras 

informações que o(a) Pregoeiro(a) julgar importantes, razão pela qual os 

interessados devem consultar o site com frequência. 

5. Impugnações aos termos do Edital poderão ser interpostas por cidadão até o 

5º dia útil, e por licitantes até o 2º dia útil, que anteceder a abertura das 

propostas, mediante petição a ser enviada, preferencialmente, para o endereço 

eletrônico licitaponte10@gmail.com, ou protocolizadas na sala da Equipe de 

Licitações, dirigidas ao(a) Pregoeiro(a), que deverá decidir sobre a petição. 

5.1. A petição deverá ser assinada pelo cidadão, acompanhada de cópia de seu 

documento de identificação e CPF, ou pelo representante legal ou credenciado 

do licitante, com indicação de sua razão social, número do CNPJ e endereço, 

acompanhado de cópia do documento de identificação e CPF do signatário e 

comprovante do poder de representação legal (contrato social, se sócio, 

contrato social e procuração, se procurador, somente procuração, se pública). 

5.2. O Município de São João da Ponte, MG, não se responsabilizará por 

impugnações endereçadas por outras formas ou outros endereços eletrônicos, e 

caso não tenha sido acusado recebimento pelo(a) Pregoeiro(a), e que, por isso, 

sejam intempestivas. 

mailto:psaojoaodapontelicitacao@gmail.com
http://www.lontra.mg.gov.br/
mailto:psaojoaodapontelicitacao@gmail.com
http://www.lontra.mg.gov.br/
mailto:psaojoaodapontelicitacao@yahoo.com.br
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5.3. Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas. 

5.4. A decisão do(a) Pregoeiro(a) será enviada ao impugnante por e-mail, no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, e será divulgada no site do Município para 

conhecimento de todos os interessados. 

VI – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas do ramo de atividade 

pertinente ao objeto licitado e que cumpram plenamente os requisitos de 

habilitação, a teor do art. 4º, inc. VII, da Lei Federal nº 10.520/02, sob pena de 

responsabilidade nos termos da lei. 

1.1. Participarão da sessão do Pregão Presencial os representantes dos 

licitantes efetivamente credenciados. 

2. Não poderão participar da presente licitação a pessoa jurídica:  

2.1. Suspensa de participar em licitação e impedida de contratar com o 
Município de São João da Ponte, MG, nos termos do inciso III do artigo 87 da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações;  

2.1.1 Que tenha sido punidas com suspensão/impedimento de licitar ou 

contratar com o Município de São João da Ponte, durante o prazo da sanção 

aplicada; 

2.2. Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 7º da Lei nº 

10.520/02;  

2.3. Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei nº 
9.605/98;  

2.4. Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas;  

2.5. Com falência decretar; 

2.6. Cujo objeto social não seja compatível com o objeto desta licitação; 

2.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no 

artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor 

rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.7. Pessoas Jurídicas (sócios ou administradores) que tenham ligações com 

agentes políticos, por matrimônio ou parentesco, a fim ou consangüíneo, até o 
segundo grau, ou por adoção, subsistindo a proibição até 06 (Seis) meses após 
findas as respectivas ligações. 



 

Praça Olímpio Campos nº 128- Centro, São João da Ponte/MG- CEP 39.430-000- Fone: (38)3234-1634 
Endereço Eletrônico: www.saojoaodaponte.mg.gov.br- email: licitaponte10@gmail.com  

10 

 

3. A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do 
licitante que, pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 

VII – APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL E DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO 

1- A Proposta e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados 

separadamente, em dois envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua 

parte externa os seguintes dizeres: 

ENVELOPE Nº 01 

A PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA PONTE -MG 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 041/2019 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 021/2019 

“PROPOSTA COMERCIAL” 

(RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO PROPONENTE) 

 

ENVELOPE Nº 02 

A PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA PONTE -MG 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 041/2019 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 021/2019 

“DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” 

(RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO PROPONENTE 

VIII – CREDENCIAMENTO 

1. No dia, hora e local designados no Edital, o interessado ou seu 

representante legal deverá proceder ao respectivo credenciamento junto ao(a) 

Pregoeiro(a).   

2. As empresas licitantes poderão ser representadas na sessão do Pregão por 

seu sócio, proprietário ou dirigente, desde que apresente Estatuto ou Contrato 

Social atualizado ou Registro Comercial, no caso de empresa individual, 

acompanhado de documento de identidade.  
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2.1. A representação também poderá ser feita por procurador munido de 

instrumento público ou particular ou por Carta de Credenciamento, 

comprovando a outorga de poderes necessários para a formulação de propostas 

e a prática de todos os demais atos inerentes ao Pregão, juntamente com 

documento de identidade do credenciado ou procurador e, caso não seja 

instrumento público ou com firma reconhecida, documento que comprove a 

representação legal do outorgante.  

2.1.1. Os documentos poderão ser apresentados por cópia autenticada ou por 

cópia simples acompanhada do respectivo original para autenticação pelo(a) 

Pregoeiro(a) ou Equipe de Apoio.  

3. O credenciamento do representante do licitante junto ao(a) Pregoeiro(a) 

implica a presunção de sua capacidade legal para realização das transações 

inerentes ao Pregão Presencial e a responsabilidade legal pelos atos praticados.  

4. No momento do credenciamento, o representante do licitante deve 

apresentar, FORA DE ENVELOPE:  

4.1. Quanto aos representantes: 

a) Tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou 

assemelhado), instrumento constitutivo da empresa registrado na Junta 

Comercial, ou tratando-se de sociedade simples, o ato constitutivo registrado 

no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos 

seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura;  

b) Tratando-se de Procurador, instrumento público de procuração ou 

instrumento particular do representante legal que o assina, do qual constem 

poderes específicos para formular ofertas e lances, negociar preço, interpor 

recursos e desistir de sua interposição, bem como praticar todos os demais 

atos pertinentes ao certame. No caso de instrumento particular, o procurador 

deverá apresentar instrumento constitutivo da empresa conforme subitem “a” 

acima;  

c) O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá 

identificar-se exibindo documento oficial que contenha foto;  

4.2. Quanto ao pleno atendimento aos requisitos de habilitação:  

a) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e inexistência 

de qualquer fato impeditivo à participação, que deverá ser feita de acordo com 

o modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital, e apresentada FORA dos 

Envelopes nº 1 (Proposta) e nº 2 (Habilitação).  

4.3. Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte:  
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a) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, que deverá ser 

feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo V deste Edital, e 

apresentada FORA dos Envelopes nº 1 (Proposta) e nº 2 (Habilitação). 

5. O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda 

que presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação 

de documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de lances 

verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar 

ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado 

na proposta escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação das 

propostas e apuração do menor preço/maior desconto;  

6. Encerrada a fase de credenciamento pelo(a) Pregoeiro(a), não serão 

admitidos credenciamentos de eventuais licitantes retardatários;  

7. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante 

credenciado, sendo que cada um deles poderá representar apenas um licitante.  

IX– PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO 

1. Encerrada a fase de credenciamento, o(a) Pregoeiro(a) declarará aberta a 

sessão de pregão, oportunidade em que não mas aceitará novos licitantes. 

2. Aberta a sessão, os licitantes credenciados entregarão os envelopes nº 1 e nº 

2, contendo, cada qual, separadamente, a Proposta de Preços e a 

Documentação de Habilitação, conforme dispostos nas Cláusulas VI IX e XI. 

2.1. Os licitantes que enviarem os envelopes “Proposta” e “Documentação de 

Habilitação”, sem representante credenciado, deverá encaminhar, em envelope 

separado, a declaração de que cumprem plenamente os requisitos de 

habilitação, conforme modelo do Anexo IV. 

3. O(a) Pregoeiro(a), após a abertura das Propostas Comerciais, procederá à 

verificação de sua conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, 

sendo desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo, colherá o visto dos 

presentes credenciados, e divulgará os preços ofertados pelos licitantes;  

4. A análise das propostas pelo(a) Pregoeiro(a) visará ao atendimento das 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as 

propostas:  

4.1. Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados neste 

Edital;  

4.2. Que apresentem preço ou vantagem baseados exclusivamente em proposta 

ofertadas pelos demais licitantes;  

4.3. Que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste Edital;  
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4.4. Que apresentem preços total ou unitário simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade da própria licitante, para os quais ela renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração; 

4.5. Na hipótese de ser necessária a realização de diligências para comprovação 

da exequibilidade dos preços, a sessão poderá ser suspensa, sendo agendada 

nova data e horário para sua continuidade. 

4.6. Se ocorrer a desclassificação de todas as propostas, o(a) Pregoeiro(a) dará 

por encerrado o certame, lavrando-se ata a respeito.  

5. As propostas serão ordenadas em ordem decrescente e o(a) Pregoeiro(a) 

classificará para a etapa de lances o autor da proposta de menor preço por 

lote, relativamente ao primeiro lote, e aqueles que tenham apresentado 

proposta em valores sucessivos e inferiores em até 10% (dez por cento), 

relativamente ao menor preço. 

5.1. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no 

item anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores 

preços, até o máximo de três; 

5.2. No caso de empate das propostas, serão admitidas todas estas, 

independentemente do número de licitantes; 

6. Na sequência, o(a) Pregoeiro(a) convidará individualmente os autores das 

propostas selecionadas a formular lances de forma verbal e sequencial, a partir 

do autor da proposta de maior preço e, os demais, em ordem decrescente de 

valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços;  

7 - O licitante sorteado em primeiro lugar poderá escolher a posição na 

ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim 

sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 

8- Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, 

inferiores à proposta de menor preço por lote, observada as reduções 

mínimas, caso assim seja determinado pelo(a) Pregoeiro(a). 

9- Na licitação será assegurada, como critério de desempate, a preferência de 

contratação para as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 

Microempreendedor Individual.  

9.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pelas Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 

Microempreendedor Individual sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada.  
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10- Para efeito do disposto na cláusula anterior, ocorrendo o empate, proceder-

se-á da seguinte forma:  

10.1 - A Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor 

Individual mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior 

àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em 

seu favor o objeto licitado.  

10.2 - Não ocorrendo a contratação da Microempresa, Empresa de Pequeno 

Porte ou Microempreendedor Individual, na forma do item 9, serão convocadas 

as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1° e 2° do 

artigo 44 da Lei Complementar n°. 123/06, na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito.  

10.3 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas, 

Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1° e 2° do artigo 44 da Lei 

Complementar n°. 123/06, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

11 - Na hipótese da não contratação das Microempresas, Empresas de Pequeno 

Porte e Microempreendedor Individual, o objeto licitado será adjudicado em 

favor da proposta originalmente vencedora do certame.  

12 - O disposto anteriormente em relação às Microempresas, Empresas de 

Pequeno Porte e Microempreendedor Individual só se aplicará quando a melhor 

oferta inicial não tiver sido apresentada por Microempresa, empresa de 

pequeno porte ou microempreendedor individual.  

13 - A Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou microempreendedor 

individual só poderão usufruir dos benefícios legais se fizer constar na fase do 

credenciamento a documentação que comprove esta condição.  

14 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os 

participantes dessa etapa declinarem da formulação de lances, com exceção da 

melhor proposta.  

15 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 

Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na 

manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de posterior 

ordenação das propostas.  

16 – A Pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA PONTE - MG finalidade de 

redução do preço.  
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17 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes, 

apurados mediante pesquisa realizada pelo departamento responsável, já 

juntada aos autos.  

18 - Após a negociação, se houver, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do 

menor preço, decidindo motivadamente a respeito.  

18.1 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope 

contendo os documentos de habilitação de seu autor.  

19. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de 

habilitação efetivamente entregues, poderão ser saneadas na sessão pública de 

processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, sendo vedada a 

apresentação de documentos novos.  

20. A verificação será certificada pelo(a) Pregoeiro(a), anexando aos autos 

documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 

devidamente justificada.  

21.  O Município não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 

meios eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo essa 

indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela 

verificação, o licitante será inabilitado.  

2.  Constatado o atendimento pleno aos requisitos de habilitação previstos 

neste Edital, o licitante será habilitado e declarado vencedor.  

23.  Se a oferta de menor preço não for aceitável, ou se o licitante não atender 

às exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) examinará as ofertas 

subsequentes, na ordem de classificação, podendo negociar com os respectivos 

autores, até a apuração de uma proposta que, verificada sua aceitabilidade e a 

habilitação do licitante, será declarada vencedora.  

24. Da sessão será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas as 

ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo(a) Pregoeiro(a) e 

Equipe de apoio.  

25. O(a) Pregoeiro(a), na fase de julgamento, poderá promover quaisquer 

diligências julgadas necessárias à análise das propostas, da documentação, e 

declarações apresentadas, devendo os licitantes atender às solicitações no 

prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação. 

X – PROPOSTA 

1. A proposta comercial deverá ser apresentada conforme MODELO DE 

PROPOSTA COMERCIAL - ANEXO III, em uma via, com identificação da 

empresa proponente, nº do CNPJ, endereço e assinada pelo seu representante 
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legal ou credenciado, devidamente identificado e qualificado. Os valores 

deverão ser expressos em moeda corrente do país, em algarismo com 02 (duas) 

casas decimais, e seu valor total por extenso. 

1.1 - Caso o(s) valor(es) unitário(s) decorrente(s) do preço global proposta 

contenha(m) mais de duas casas após a virgula, as casas decimais excedentes 

serão desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), ainda que seja alterado o preço 

global, sendo esta alteração considerada uma negociação. 

2 – As licitantes participantes deverão apresentar a Proposta de Preços 

devidamente preenchida com os valores e as marcas (quando for o caso) da 

mercadoria ofertada, a descrição completa do objeto conforme especificações 

constantes do Termo de Referência, Anexo I; 

2.1.  Preços unitários dos itens em algarismos, expressos em moeda corrente 
nacional, incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de impostos, 

taxas, tributos, frete e demais encargos, assim como todas as despesas diretas 
ou indiretas relacionadas com a integral execução do objeto da presente 
licitação;  

2.2.  Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados 
a partir da data de sua apresentação;  

Parágrafo Único: A proposta que omitir os prazos e o local de entrega não 

será desclassificada, mas será considerada de acordo com os mesmos. 

2.2.1. Caso esse prazo de validade não esteja expressamente indicado na 

Proposta Comercial, o mesmo será considerado como aceito para efeito de 
julgamento; 

2.3.  Prazo de entrega/prestação dos serviços, conforme detalhado no Termo de 
Referência, Anexo I; 

2.3.1. Caso o prazo de entrega/início dos serviços não seja inserido na 

Proposta Comercial, as condições de entrega e seus prazos serão considerados 
aceitos exatamente como dispostos no Termo de Referência, Anexo I, para 

efeito de julgamento. 

2.4. Declaração expressa de que os serviços ofertados atendem a todas as 
especificações exigidas no Termo de Referência, Anexo I;  

2.5. Declaração expressa de que os preços indicados contemplam todos os 
custos diretos e indiretos incorridos na data da apresentação da proposta 
incluindo, dentre outros, os tributos, encargos sociais, material, despesas 

administrativas, instalação, seguro, frete e lucro.  

3. Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pelo 

licitante, no ato de entrega de sua Proposta Comercial, não sendo admitidas, 
posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na sua elaboração 
como justificativas para requerimento de quaisquer acréscimos, reembolsos, 

desistência ou indenizações de qualquer natureza. 
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4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 
seu nome no Pregão Presencial, assumindo como firme e verdadeira sua 

proposta e lances. 

4.1. Para os licitantes que ofertarem lances, será considerada como proposta 
final o valor do último lance ofertado; e para aqueles que não participarem da 

fase de lance, prevalecerá os valares constantes da Proposta Comercial escrita. 

4.2.  Em todo caso, conforme dispõe a Lei Federal 10.520/02, a Pregoeira pode 

negociar com o licitante de melhor proposta, com vistas a obter preço ainda 
menor, sendo este considerado seu preço final compromissado. 

5.  Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital para 

cada item.  

6.  Não será obrigatória apresentação de proposta para todos os lotes, podendo 

o licitante apresentar proposta somente para o lote de seu interesse. 

7. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto neste Título 

poderá inabilitar o proponente. 

 

8. O encaminhado da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e 

concordância com o obrigatório atendimento de todas as exigências previstas 

neste Edital. 

XI – CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR LOTE, observadas 

as especificações e demais condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2.  Será desclassificada a proposta que: 

2.1. Não se refira à integralidade do objeto, ressalvado o disposto na Cláusula 

IX.4 e IX.5 deste edital; 

2.2. Não atenda às exigências estabelecidas no Edital ou em diligência; 

2.3. Apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com 

os preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se 

referirem a produtos e instalações de propriedade do licitante, para os quais ele 

renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração; ou superestimados ou 

manifestamente inexequíveis, assim considerados nos termos do disposto no 

art. 44, § 3º e art. 48, II da Lei Federal nº 8.666/93. 

3. Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o preço é inexequível, fixará prazo para que 

o licitante demonstre a exequibilidade de seu preço por meio de planilha de 

custos, justificativas e demais documentos comprobatórios. 

3.1. Não havendo a comprovação da exequibilidade do preço a proposta será 

desclassificada, sujeitando-se o licitante às sanções legais. 
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4. Na análise das propostas não será considerada qualquer oferta de vantagem. 

5. O(a) Pregoeiro(a), no julgamento das propostas, poderá desconsiderar 

evidentes falhas formais sanáveis que não afetem o seu conteúdo. 

XII – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

1. Para a habilitação no certame, o licitante deverá apresentar a Documentação 

Completa, contendo os seguintes documentos:  

1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso:  

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União. (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

 
a.1. A licitante deverá fazer a consulta em nome da 

EMPRESA LICITANTE e também de seu SÓCIO 

MAJORITÁRIO, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 

pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

a.2. A Pregoeira e equipe de apoio, poderá realizar a 

consulta no ato da reunião, entretanto em caso de 

indisponibilidade do sistema e de impressão a licitante será 

INABILITADA pela falta de documento. 

 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Improbidade 

Administrativa do CNJ – Conselho Nacional de Justiça 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

 

b.1. A licitante deverá fazer a consulta em nome da 

EMPRESA LICITANTE e também de seu SÓCIO 

MAJORITÁRIO, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 

pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

 b.2. A Pregoeira e equipe de apoio,poderá realizar a 

consulta no ato da reunião, entretanto em caso de 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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indisponibilidade do sistema e de impressão a licitante será 

INABILITADA pela falta de documento. 

c). No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

d). Em se tratando de micro empreendedor individual – MEI: Certificado 

da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da 

Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

e) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

f). No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 

indicação dos seus administradores; 

g). No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão 

expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, 

conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do artigo 3° da Instrução Normativa n° 36, de 03 de 

março de 2017 do Departamento de Registro Empresarial e Integração – DREI; 

h). No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 

ata da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

i) Decreto de autorização e Ato de Registro ou Autorização para 

Funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa 

ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim 

o exigir;  

j). Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva; 

1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 

da Fazenda (CNPJ);  

b) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal e Estadual do domicílio 

ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a 

apresentação das seguintes certidões:  
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b.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou 

Certidão Conjunta Positiva com   Efeitos de Negativa, 

relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal;   

b.2) Certidão de Débitos Tributários – CDT, Estadual, 

expedida pela Secretaria   de Estado da Fazenda (UF 

da Sede do Contribuinte);    

b.3) Certidão de Débitos Tributários Municipais, 

expedita pela Fazenda   Municipal da Sede do 

licitante; 

c) Prova de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social - INSS 

mediante a apresentação da CND - Certidão Negativa de Débito ou CPD-EN - 

Certidão Positiva de Débito com Efeitos de Negativa; 

d) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), por meio da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do 

FGTS;  

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos 

Trabalhistas com Efeitos de Negativa, em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e 

à Resolução Administrativa TST nº 1470/2011;  

1.2.1. As licitantes enquadradas como Microempresa (ME) e Empresa de 

Pequeno Porte (EPP), ou aquelas a essas equiparadas na forma da Lei 

Complementar nº 123/2006, para fazer jus ao tratamento diferenciado a que 

alude a lei, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição;  

1.2.2. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de cinco dias úteis, a contar da notificação da empresa 

interessada, prorrogáveis por igual período, a critério deste Município, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa;  

1.2.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 

1.2.2 implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste edital, procedendo-se à convocação dos licitantes 

remanescentes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao 

procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da Lei nº 

10.520/02. 
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1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica com data não superior à 90(noventa) 

dias. 

 

1.4. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÀO TÉCNICA: 

a) Comprovação de aptidão através de atestado 01(um) ou mais 

atestado(s)/declaração(ões) de capacidade técnica, em nome da Licitante, 

expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando 

pactuação contratual para o fornecimento de insumos iguais ou semelhantes 

ao da presente licitação, em características, quantidades e prazos de execução, 

devendo o atestado conter além do nome do atestante, endereço e telefone da 

pessoa jurídica, ou qualquer outra forma de que a Administração possa valer-

se para manter contato com a empresa declarante. 

 

a.1 O Município se reserva o direito de realizar 

diligências para comprovar a  veracidade dos 

atestados/declarações, podendo requisitar cópias dos 

respectivos Contratos, Atas de Registro de Preço ou 

Aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do 

conteúdo declarado.  

 

b) Alvará de Localização e Funcionamento válido, fornecido pelo Município 

da sede do licitante. 

1.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 

a) ANEXO VI - Declaração de Cumprimento do Inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal. 

b) ANEXO VIII – Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos para 

Contratar com a Administração Publica. 

c) ANEXO IX – Declaração de Ausência de Vínculo. 

d) Declaração de cumprimento do disposto no art. 429 do Decreto-Lei nº. 

5.452/1943 – Consolidação das Leis do Trabalho – CLT; OU Declaração de que 

não tem em seus quadros funcionais empregados cujas atribuições exijam 

formação profissional, conforme modelos ANEXOS X ou ANEXO XI. 

2. Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo 

de cópia, autenticada por cartório competente; ou mesmo cópia simples, desde 
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que acompanhada do original para que seja autenticado pelo(a) Pregoeiro(a) ou 

por um dos membros da Equipe de Apoio no ato de sua apresentação;  

3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em 

substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às 

certidões;  

4. Na hipótese de não constar prazo de validade das certidões 

apresentadas, serão aceitas como válidas as expedidas até 90 (noventa) 

dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas;  

5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz;  

6. Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o 

participante desta licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda 

documentação de ambos os estabelecimentos;  

7. Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão, esse fato 

acarretará a inabilitação do licitante;  

8. O(a) Pregoeiro(a) ou a Equipe de Apoio diligenciará efetuando consulta direta 

na internet nos sites dos órgãos expedidores para verificar a veracidade dos 

documentos obtidos por este meio eletrônico. 

9. Excepcionalmente, na ausência ou defeito de documentos o(a) Pregoeiro(a) e 

Equipe de Apoio poderão consular os sites dos órgãos emissores para proceder 

sua emissão, juntando-os aos autos. 

9.1. O Município não se responsabilizará por eventual indisponibilidade dos 

meios eletrônicos, nem mesmo nas hipóteses de ausência de sinal de internet, 

não funcionamento de equipamentos proprietários, falta de energia elétrica ou 

outras similares, hipóteses em que, em face do não saneamento das falhas 

e/ou omissões existentes, o licitante será inabilitado. 

XIII – RECURSOS E CONTRARRAZÕES 

1. Após a declaração do vencedor, durante a Sessão do Pregão, qualquer 

licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, 

cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 3 (três) dias úteis 

para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde 

logo, intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 

começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos autos, na sala da Equipe de Licitações. 



 

Praça Olímpio Campos nº 128- Centro, São João da Ponte/MG- CEP 39.430-000- Fone: (38)3234-1634 
Endereço Eletrônico: www.saojoaodaponte.mg.gov.br- email: licitaponte10@gmail.com  

23 

 

2. Se as razões do recurso forem apresentadas na Sessão do Pregão, estas 

serão reduzidas a termo na respectiva Ata, ficando os demais licitantes, desde 

logo, intimados para apresentar contrarrazões no mesmo prazo, contados da 

lavratura da Ata, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a 

decadência do direito de recurso. 

4. O recurso e respectivas contrarrazões deverão obedecer aos seguintes 

requisitos, sob pena de não serem conhecidos: 

4.1. Ser dirigido ao Prefeito, aos cuidados do(a) Pregoeiro(a), conforme 

estabelecido no item 1 deste Título; 

4.2. Ser encaminhado para o endereço eletrônico licitaponte10@gmail.com, 

preferencialmente com assinatura digital, ou ser protocolizado na sala da 

Equipe de Licitações, localizada na Praça Olímpio Campos, nº 128, Centro, São 

João da Ponte, MG, CEP 39.430-000, em uma via original, contendo razão 

social, número do CNPJ e endereço da empresa, rubricado em todas as folhas e 

assinado pelo representante legal ou credenciado do licitante, acompanhado de 

cópia do documento de identificação e CPF do signatário e comprovante do 

poder de representação legal. 

5. O(a) Pregoeiro(a) não se responsabilizará por razões ou contrarrazões 

endereçadas por outras formas ou outros endereços eletrônicos, e que, por 

isso, sejam intempestivas ou não sejam recebidas. 

6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

7. O recurso será apreciado pelo(a) Pregoeiro(a), que poderá reconsiderar sua 

decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir 

devidamente informado à autoridade superior, que decidirá no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, contado do recebimento. 

8. A decisão acerca de recurso interposto será divulgada por meio de 

publicação no Quadro de Avisos Oficiais da Prefeitura Municipal de São João 

da Ponte, MG, na sua Sede no endereço da Praça Olímpio Campos, nº 128, 

Centro, São João da Ponte, MG, CEP 39.430-000; no site oficial 

www.saojoaodaponte.mg.gov.br, podendo ainda ser comunicada via e-mail nos 

endereços fornecidos pelos licitantes. 

9. O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) terá efeito suspensivo e o seu 

acolhimento resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

mailto:psaojoaodapontelicitacao@gmail.com
http://www.lontra.mg.gov.br/
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10. A ausência de manifestação imediata e motivada pelo licitante na sessão 

pública importará na decadência do direito de recurso, na adjudicação do 

objeto do certame à licitante vencedora e no encaminhamento do processo à 

autoridade competente para a homologação. 

11. Recursos contra decisão de anulação ou revogação do certame devem ser 

dirigidos a Pregoeira do Município, e protocolados na Sede da Prefeitura 

Municipal de São João da Ponte MG, no endereço da Praça Olímpio Campos, nº 

128, Centro, São João da Ponte, MG, CEP 39.430-000, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, observando-se os requisitos indicados no subitem 4.2 acima. 

XIV – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

1.  Inexistindo manifestação recursal, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao 

licitante vencedor, competindo à autoridade competente homologar o 

procedimento licitatório. 

2.  Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade 

dos atos procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto ao 

licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório. 

XV – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATAÇÕES 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o fornecedor mais bem classificado 

por lote, será convocado para assinar a ata de registro de preços (ARP), no 

prazo de 03 (três) dias úteis e nas condições estabelecidas no presente edital, 

podendo esse prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 

Administração Publica. 

9.1.1.  Para assinatura da Ata de Registro de Preços, a empresa vencedora 

estará obrigada a entregar no ato da assinatura da Ata de Registro de 

Preços, as seguintes documentações abaixo relacionadas: 

 

a) Prova de inscrição e regularidade da licitante junto ao CREA de sua 
sede. 

 
b) Comprovação que a empresa possui, na data prevista para entrega dos 
envelopes, profissionais responsáveis técnicos, de nível superior com 

habilitação em Engenharia Elétrica e Engenharia Civil, pertencente ao 
quadro da empresa, detentor de ART e Certidão de acervo técnico – CAT 

com registro de atestado, devidamente vistados pelo CREA, em 
atendimento à Resolução CONFEA n° 265 de 15/12/79, Resolução n° 266 
de 15/12/79, Resolução 191 de 20/03/70. 

 
c) A comprovação do vínculo entre a empresa licitante e o profissional 
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responsável técnico, poderá ser através dos seguintes documentos; 
 

c.1) Copia da CTPS – (Carteira de Trabalho e Previdência Social) e ou copia 

da Ficha de Registro de  Trabalho, autenticado junto a DRT – Delegacia 

Regional do Trabalho, onde consta pactuação contratual com a 

proponente licitante, acompanhado de copia da ART ou; 

 

c.2) Copia de contrato celebrado com o profissional engenheiro celebrado 

com data superior a 30  (trinta) dias a contar da data da abertura dos 

envelopes objeto da presente licitação, acompanhado da copia do ART que 

originou a contratação. 

 

9.1.1. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos 

do licitante mais bem classificado durante a fase competitiva; 

9.1.2. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos 

licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do 

licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 

9.1.3. Funcionará como anexo a que se refere o subitem 9.1.2 cópia da ata de 

sessão de julgamento do pregão na qual os demais licitantes classificados após 

o vencedor declararem expressamente sua concordância em substituí-lo, 

eventualmente, nas mesmas condições do primeiro colocado, inclusive quanto 

ao preço. 

9.1.4.  O registro a que se refere o subitem 9.1.2 tem por objetivo a formação 

de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo 

primeiro colocado da ata, nas hipóteses de cancelamento previstas no Título 

XV do presente edital.  

9.2.  É facultado à Prefeitura, quando o convocado não assinar a ata de                     

registro de preços no prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

9.3.  A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade. 

9.4.  A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro 

do prazo estabelecido neste artigo, ensejará a aplicação das penalidades 

legalmente estabelecidas. 

9.5.  A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo 

órgão interessado, posteriormente, na medida da necessidade, por intermédio 

de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, ordem de 
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fornecimento, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o 

art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.6.  A existência de preços registrados não obriga o Município a contratar, 

facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

9.7.  A ARP terá validade de 12 (doze) meses a partir de sua publicação, sem 

possibilidade, portanto, de prorrogação. 

9.8.  Os contratos ou instrumentos congêneres poderão ser firmados até o 

último dia de vigência da Ata de Registro de Preços, independentemente do 

prazo de execução, podendo ainda aqueles ser aditados e prorrogados na forma 

da Lei Federal 8.666/93. 

9.9.  A ARP será lavrada em 2 (duas) vias devendo uma ser juntada ao processo 

que lhe deu origem e a outra levada ao Sistema de Controle de Registro de 

Preços. 

9.10.  O fornecedor garantirá a entrega dos produtos licitados nas mesmas 

marcas apresentadas em sua proposta declarada vencedora, durante todo o 

período de vigência do contrato. 

9.10.1. Excepcionalmente, o fornecedor poderá solicitar a substituição de 

marca em razão da descontinuidade da fabricação ou por outro motivo de força 

maior relevante, em petição escrita e fundamentada, sendo a decisão de 

aceitabilidade a critério exclusivo da Administração Publica, desde que seja 

ofertada marca de qualidade e utilidade igual ou superior, sem custos 

adicionais. 

9.11.  A Administração Publica reserva-se o direito de não receber os produtos 

em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo 

cancelar o registro de preços ou rescindir o respectivo contrato. 

XVI – DA REVISÃO OU CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

serviços ou bens registrados, cabendo ao Município pelo seu Setor de Compras, 

órgão gerenciador do presente Registro de Preços, promover as negociações 

junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do 

inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

2. Quando o preço registrado se tornar superior àquele praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para 

negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
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2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 

praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem 

aplicação de penalidade. 

2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original da fase de 

lances do Pregão, bem como o cadastro de reserva expressamente previsto na 

ARP; 

3.  Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

3.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação, observada o cadastro de reservas; 

4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.  O registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração Publica, sem justificativa aceitável; 

5.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

5.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 

8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

6. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 10.5.1, 

10.5.2. e 10.5.4.será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

7. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da 

ata, devidamente comprovados e justificados: 

7.1. Por razão de interesse público; ou 

7.2. A pedido do fornecedor. 

XVII – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar 

o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-

se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito às sanções 

previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02, sem prejuízo das multas 

previstas e demais penalidades legais que a Contratada declara conhecer 

integralmente. 

XVIII – DISPOSIÇÕES GERAIS 

1. Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante: 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Minuta da Ata de Registro De Preços; 

Anexo III – Modelo de Proposta Comercial; 

Anexo IV – Declaração de Habilitação; 

Anexo V – Declaração de Condição de ME ou EPP; 

Anexo VI – Declaração de Cumprimento do Inc. XXXIII, Art. 7º da CF/88; 

Anexo VII – Modelo de Carta de Credenciamento de Representante; 

Anexo VIII – Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos. 

Anexo IX – Declaração de Ausência de Vínculo; 

Anexo X - Declaração de cumprimento do disposto no art. 429 do Decreto-Lei 

nº. 5.452/1943;  

Anexo XI - Declaração de que não tem em seus quadros funcionais 

empregados cujas atribuições exijam formação profissional. 

2. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os 

licitantes, desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

3. O resultado do presente certame será divulgado no quadro de avisos oficial 

do Município, e comunicado aos licitantes através de fac-símile ou e-mail. 

3.1. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão 

publicados no Quadro de Avisos Oficiais.  

4. Após a publicação do extrato da ARP, os envelopes contendo os documentos 

de habilitação das demais licitantes ficarão à disposição para retirada, pelo 

prazo de cinco dias, findo o qual serão inutilizados. 
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5. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A 

falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 

nele contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do 

licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, 

civis e penais cabíveis. 

6. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, 

salvo se original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada. 

7. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o(a) 

Pregoeiro(a) poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos 

ou de profissionais especializados. 

8. Toda a documentação apresentada neste Edital e seus anexos são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em 

um documento e se omita em outro será considerado especificado e válido. 

9. O(a) Pregoeiro(a), no interesse da Prefeitura poderá adotar medidas 

saneadoras, durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas 

na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, 

sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a 

esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no art. 43, § 3° da Lei 

Federal nº 8.666/93. 

9.1. Se houver solicitação de documentos, estes deverão ser apresentados em 

original ou em cópia autenticada por cartório, sendo possível, ainda, a 

autenticação dos mesmos pelo(a) Pregoeiro(a) ou Equipe de Apoio. 

9.2. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da 

proposta ou inabilitação do licitante. 

10. A participação do licitante nesta licitação implica o conhecimento integral 

dos termos e condições inseridas neste Edital, bem como das demais normas 

legais que disciplinam a matéria. 

11. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, 

podendo o Município revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse 

público, derivadas de fatos supervenientes comprovados ou anulá-la por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, 

disponibilizado nos meios oficiais para conhecimento dos licitantes. 

12. Para atender a seus interesses, o Município poderá alterar quantitativos, 

sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os 

limites estabelecidos no § 1º do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93 e desde que 

não implique em alteração da ARP. 
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13. O Município poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer 

tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

14. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo(a) 

Pregoeiro(a).  

15. Fica eleito o foro da Comarca de São João da Ponte, Estado de Minas 

Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes desta 

licitação, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, 

por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

 

São João da Ponte - MG, 10 de Maio de 2019. 

 

 

 

Daniela Mendes Soares 
Pregoeira Oficial do Município 
Portaria nº 004, de 07/01/2019. 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 041/2019 

PREGÃO PRESENCIAL – SRP Nº: 021/2019 

1- OBJETO: Prestação de serviços de locação e montagens de 

equipamentos e estruturas para eventos e shows, em tradicionais festejos 

realizados na zona rural e urbana e na sede do Município, em atendimento 

a solicitação da Secretaria Municipal de Educação, integrada pelo 

Departamento Municipal de Cultura e Departamento Municipal de Esporte, 

Lazer e Turismo, conforme detalhado no Termo de Referência. 

2- JUSTIFICATIVA: Considerando que o município de São João da Ponte - MG 

realiza durante o ano diversas festas tradicionais e dá apoio logístico a eventos 

culturais ou religiosos, tanto na sede do Município quanto na zona rural;  

 

                               Considerando a necessidade de realizar as festividades 

comemorativas, objetivando proporcionar entretenimento à população, através 

da realização destes eventos; Considerando a necessidade de disponibilizar 

estruturas de palco, som, estrutura e iluminação para uso nos tradicionais 

eventos do Município, considerando que o Município não disponibiliza desse 

tipo de estrutura e equipamentos em seu rol de bens patrimoniais, justifica–se 

a contratação de Serviços de terceiros, conforme detalhado no Termo de 

Referência. 

 

                               Quanto à escolha do critério de julgamento, menor preço 

por lote, justifica-se, considerando a viabilização da fiscalização por parte do 
Município. Em experiências anteriores, quando o critério foi julgamento por 
item e resultou na contratação de mais de uma empresa para locação desses 

itens de maneira separada, houve grande dificuldade por parte da 
Administração em identificar o responsável por eventual falha, não permitindo 

identificar se a falha era no equipamento de som, ou no gerador de energia, ou 
no sistema de iluminação. Lado outro, contratando o lote com uma única 
empresa, esta será a responsável pelo funcionamento de todos esses 

equipamentos, de forma conjunta, garantindo a satisfação da necessidade 
pública, sob pena de sanções, inclusive multa. 

 
                              Significa dizer, embora a regra seja a realização de licitação 
com julgamento por itens, no presente caso a adoção do julgamento por lote 

atende ao interesse público, na medida em que viabiliza a fiscalização da 
execução do objeto de maneira mais eficiente e transparente. Foram 
aglutinadas apenas itens que se correlacionam, sendo que os itens que podem 

ter julgamento individual foram organizados noutro processo licitatório a parte. 
Ademais disso, ao verificar o mercado desse seguimento, foi constatado que a 
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escolha da forma de julgamento por lote, no presente caso, não causa qualquer 
restrição na competição, já que as empresas do ramo têm condições de ofertar 

o conjunto de itens que compõem o objeto do presente Termo de Referência. 

                                   Mediante o exposto, e tendo sempre em pauta o 

interesse público, justifica-se a adoção da licitação na modalidade pregão, na 

sua forma presencial, pelo Sistema de Registro de Preços, por estar evidenciada 

a necessidade de contratações freqüentes, por se tratar de um objeto cuja 

natureza não possibilita definir previamente o quantitativo demandado durante 

a vigência do contrato e ainda ser considerado necessário e imprescindível a 

Administração Pública no desempenho de suas atribuições, enquadrando-se no 

prescrito nos inc. I,III e IV, do art. 3º, do Dec. 7.892/13,  e ainda ser 

considerada necessária e imprescindível à PREFEITURA no desempenho de 

suas atribuições, conforme detalhado no termo de referência.  

3. DESCRIÇÃO DETALHADA DA LOCAÇÃO E DOS SERVIÇOS. 

LOTE 01 
 

Item Descritivo Quant Unid. Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

01 SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE 
Sistema de Sonorização LineArray – fly 

P.A de alta fidelidade, que produza 120 

DB constantes, sem distorções e em 

perfeitas condições de uso, composto por 

um mínimo de24 caixas,  tres ou duas 

vias que tenha cobertura mínima vertical 

de 10 graus, horizontal de 120 graus, 

Sistema de amplificação com 6 racks de 

potência com 12 amplificadores classe D , 

com no mínimo 3000 watts RMS por 

canal em 2 Omhs, sistema de bumper 

para elevação do sistema ou acessórios 

para trabalhar em GroundStacked. 

Sistema de sub Grave contendo 24 caixas 

com mínimo de 2 falantes de 18" cada ou 

16 caixas com mínimo de 2 falantes de 

21; Sistema de amplificação com 4 racks 

de potência contendo 8 amplificadores 

classe D , com no mínimo 6000 watts 

10 Diária   
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RMS por canal em 2 Omhs; 

Consoles - 02 mesas digitais com 56 

canais de entrada, equalização 

paramétrica, compressor, gate por canal, 

24 canais de saída auxiliares, com 

equalizador gráfico de 31 bandas por 

canal, 2 fontes de alimentação; 01 

processador digital com 4 entradas e 12 

saídas; Software de gerenciamento do 

sistema através de Tablet ou computador; 

01 multicabo de 56 canais de entrada, 

transformador de fase por canal com 

comprimento mínimo de 60 metros, mais 

split de 10 metros; 01 multicabo de sinal 

de 12 vias com comprimento e mínimo de 

15 metros para o processamento; 06 

multicabo de sinal de 12 vias com 

comprimento mínimo de 60 metros para 

os sub snakes do palco, 01 Mainpower 

trifásico de 63 ampères por fase, 

regulador de tensão, voltímetro e 

amperímetro; Sistema de comunicação 

entre P.A. e Monitor; Sistema com 16 

monitores passivos duas vias com 02 

falantes de 12" e 1 Drive de titânio cada; 

Sistema de amplificação com 02 racks de 

potência com 4 amplificadores cada com 

possibilidade de atender 12 vias de 

monitoração; SideFill composto por 

mínimo de 2 caixas tres vias de alta 

frequência e 2 caixas de sub grave com 

falantes de 18" por lado; Sistema de 

amplificação para alimentação do SideFill 

composto por 01 Rack com 6 

amplificadores Classe D , potência 

mínima de 3000 watts por canal; 

Mainpower trifásico de 125 ampères por 

fase , regulador de tensão, voltímetro , 

amperímetro e transformador isolador de 

10.000 watts para alimentação em 110 

volts; Delay: 01 P.a com 6 caixas 
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LineArraytres ou duas vias, cobertura 

vertical de 10 graus, cobertura horizontal 

de 120 graus , sistema de Bumper para 

elevação do equipamento; Sistema de 

amplificação com 02 racks de potência 

com 4 amplificadores Classe D, potencia 

mínima de 2.400 watts em 2 Omh cada; 

Processamento digital com 2 entradas e 8 

saídas; microfones com pedestais, 

microfones sem fio UHF, direct box, sub 

Snake com multipinos.Amplificadores de 

instrumentos sendo 02 amplificadores 

valvulados para guitarra de no mínimo 

100 w + caixa com 4x12” ; 1 amplificador 

valvulado para guitarra tipo cubo, de no 

mínimo 60 w, caixa com 2x12”; 01 

amplificador para contra baixo de no 

mímino 800 W, equalizador parametrico 

com 1 caixa com 4x10” e uma caixa 

1x15”; 01 Bateria completa, bumbo, 

caixa, 2 tons, surdo, 4 stants de Prato, 

máquina de contra tempo e pedal de 

bumbo. Microfones e acessórios sendo; 

05 microfones sem fio UHF com 

frequenciaregulavel, 40 microfones 

dinâmicos de alta performance,  12 

microfones tipo condenser de alta 

performance, 16 Direct Box passivo, 05 

Direct Box ativo, 40 pedestais tipo girafa 

de tamanhos grande, médio e pequeno 

para microfones, 16 garras para 

instrumentos percusivos. 

Obs; os equipamentos aqui solicitados 

deverãoestar preparados para atender 

satisfatoriamente à demanda e  

exigências de shows e artístas de nível e 

renome nacional com a máxima 

eficiência. 

02 ILUMINAÇÃO DE GRANDE PORTE: 
48 - lâmpadas par 64 – focos 01, 02 e 05 

10 Diaria   
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16- elipsoidais com iris e gobos 
06 - ribaltas  

24- par led de 3w – RBG/W 
24- lâmpadas ACL ou loco light  

08- refletores mini brutes com 06 
lâmpadas 
02 – maquinas de fumaça DMX com 

ventiladores 
12- movinghead spot  

12- movingbeam 7R 
12- Stroboatomic 3000  
2- canhões seguidores tipo HMI 1200 

Watts 
1- mesa de luz digital de 2048 canais 
DMX  

1- sistema de dimmer digital DMX com 
60 canais de 4 kwa - fiação necessárias 

para as ligações dos equipamentos. 
*obs; todos os equipamentos listados 
deverão atender satisfatoriamente a todas 

as exigências e especificações listadas 
nos rider’s técnicos das bandas e show’s 

contratados pela administração, sob pena 
de multas ou sansões cabíveis. 

03  PALCO PROFISSIONAL DE GRANDE 

PORTE: MEDIDAS DE 14X12X08 mts: 
Especificações Complementares: Os 

palcos quando solicitados deverão ser 
montados com a altura e cobertura 
especificada no ato da 

licitação/contratação do mesmo. Sendo, 
altura do solo – 1.80 m / cobertura – 
10,0 m de altura, contendo 02 camarins 

deem octanorm no mínimo 5,0 x 5,0 M 
com ar condicionado e decorado e  ao 

mesmo nível do piso 1,80 M. Dentro das 
medidas solicitadas os palcos devem ser 
montados com escadas de acesso, guarda 

corpo em toda extensão, Fechamento nas 
laterais e fundos, asa de P.A nas duas 

laterais com capacidade de carga 
compatível. Piso antiderrapante e de bom 
aspecto.  

10 praticaveis tipo pantográficos em 
estrutura de alumínio, medindo 2,20 mts 
x 1,00 mts com ajuste de altura, para 

acomodar os instrumentos e 

10 Diaria   
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equipamentos dos shows à se apresentar. 
01 house-mix medindo 5,00 mts x 4,00 

mts.Com piso de 0,30 mts de altura do 
chão, com escada de acesso e cobertura 

com lona anti-chamas e fechamentos nas 
laterais, frente e fundo em gradis 
metálico. 

Montagem, desmontagem e transporte 
por conta do contratado. Obrigatória 

emissão de ART por montagem. 
*Obs; Todos Os Equipamentos Listados 
Deverão Atender Satisfatoriamente A 

Todas As Exigências E Especificações 
Listadas Nos Rider’s Técnicos Das 
Bandas E Show’s Contratados Pela 

Administração, Sob Pena De Multas Ou 
Sansões Cabíveis. 

04 LOCAÇÃO DE GERADOR - 260 KVA'S: 
potencia mínima de 260 kva; Silenciado 

com container de isolamento 
acústico;Blindagem de ruídos de até 70 
decibéis na distância de 04 mts; 

Chave de distribuição de força trifásica 
(220 volts + neutro) aterrado, chave 
reversora trifásica de 300 amperes 

mínimo, regulador automático de tensão 
e frequência (60 hz) constante, painel de 

controle com fácil visualização dos 
comandos: voltímetro, amperímetro, 
frequencimetro, contador de horas e 

demais mostradores do conjunto, sistema 
de proteção contra curto-circuito e sobre 
corrente, cabeamento anti-chamas de no 

mínimo 50 metros que atenda a 
capacidade de fornecimento de corrente 

sem emendas e dentro das normas da 
abnt, caixa intermediária com proteção 
para acoplamento das 

cargas/equipamentos, extintor de 
incêndio, grades de proteção e demais 

equipamentos de segurança exigidos pela 
legislação, cabo flexível de 4x60 mm com 
100 mts de extensão mínima, 01 técnico 

responsável pelo equipamento, 
equipamento com motor diesel, 
turbinado, revisado e em bom estado de 

funcionamento.abastecimento de 

10 Diaria   



 

Praça Olímpio Campos nº 128- Centro, São João da Ponte/MG- CEP 39.430-000- Fone: (38)3234-1634 
Endereço Eletrônico: www.saojoaodaponte.mg.gov.br- email: licitaponte10@gmail.com  

37 

 

responsabilidade da contratada. 

05 LOCAÇÃO DE ESTRUTURA BOX TRUSS 
TRELIÇADO (grid para iluminação) – p 50 
e p30para eventos :   dimensão mínima 

de 12x08x06 metros, com 04 linhas p-30 
de estrutura  em alumínio , com todos os 

assessórios de bases, sleeves, corner 
blocks, ângulos, talhas de 01 ton, 
rigorosamente no padrão abnt,   

documentados  pelo crea e  com 
certificados ARTs. 

10 Diárias   

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 1 R$........................................(.....) 

     
 LOTE 02     

01 SONORIZAÇÃO DE MÉDIO PORTE: 

1.1 - Sistema De PaLineArray Contendo: 
*02 Torres De Som P A Montados Nas 

Laterais Ao Palco (L E R) Sendo: 
- 01 Sistema “LineArray” – Fly P.A, 
Contendo No Mínimo: 16 Caixas Acústicas 

Profissionais, ( 08 Por Lado ), Com Gabinete 
Em Madeira Prensada, Tratada 

(Compensado Naval, Mdf) Ou Materiais 
Compostos (FiberGiass, Plásticos Injetados 
De Ata Resistência), Pintados Com Tintas 

Resistentes As Intempéries Climáticas, Para 
( Médio Graves E Médio Agudos), Ativas, 
Com Estrutura Para Fly, Contendo Cada: 

02 Alto Falantes De 12" De Alta 
Performance Para Freqüência Médio 

Graves, Com Potência De No Mínimo 800 
Watts Rms Cada. E 01 (Uma) Corneta De 
Directividade Constante Com Driver De 

Diafragma De Titânio E Garganta De 
Mínimo 03" Para Reprodução De Médios E 

Agudos, Com Potência De No Mínimo 150 
Watts Rms. 
- 01 Sistema De "Sub-Woofer" Contendo No 

Mínimo: 16 Caixas Acústicas Profissionais, 
( 08 Por Lado ), Com Gabinete Em Madeira 
Prensada, Tratada (Compensado Naval, 

Mdf) Ou Materiais Compostos (Fiber Glass, 
Plásticos Injetados De Alta Resistência), 

Pintados Com Tintas Resistentes As 
Intempéries Climáticas, Para Sub-Woofer, 
Ativas, Contendo Cada: 02 Alto-Falantes 

Sub-Woofer De 18”  , Com Alto Falantes De 

10 Diaria   
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Alta Performance, Com Potência De No 
Mínimo 1200 Watts Rms Total. 02 

Conectores Para Painel, Fêmea De 04 Pólos, 
De Metal E Ou Termoplástico De Alta 
Resistência. 

* Amplificadores De Potência Para O 
Sistema Acima, Contendo No Mínimo:  

- 04 AmplificadoresStéreo Para Sub-Graves 
Com Potência De No Mínimo 8000 Watts 
Rms Com Carga De 4kw/H , Classe Ab, 

Variável H, Com Ventilação Forçada E 
Entradas Balanceadas. 

- 04 Amplificadores Stéreo Para Médio-
Graves Com Potência De No Mínimo 5000 
Watts Rms, Com Carga De 2kw/H,Classe 

Ab,  Com Ventilação Forçada E Entradas 
Balanceadas. 
- 04 Amplificadores Stéreo Para Médias-

Altas Com Potência De No Mínimo 4000 
Watts Rms, Com Carga De 1,5 Kw/H, 

Classe Ab, Com Ventilação Forçada E 
Entradas Balanceadas. 
*Mesas Consoles De Mixagens: 

- 01 Mesa/Console Para O Palco/Monitor 
De No Mínimo 48 (Quarenta E Oito) Canais 
De Entrada, Faders De 100mm,  Com 

(Míc/Line, Ganho, Pad 20 Db, 48 V,  Insert) 
Por Canal. Mínimo De 24 Mix Auxiliares 

Pré/Pós Fader, Balanceados O Com 04 
Equalizadores Paramétricos Com QVariável 
De 04 Bandas Lpf E Hpf, Ajustável Por 

Canal, Phanton Power Por Canal , 08 
Canais De Entradas De Linha Stéreo, Volta 

De Efeitos , 04 Bandas De Equalização 
Totalmente Paramétricas Com Q Variável 
Em Todos Os Canais De Entrada. 01 Filtro 

De Graves (Hi- PassVariável), Em Todos Os 
Canais De Entrada. Touch-Screen Na Tela, 
01 Compressor Dinâmico Em Todos Os 

Canais De Entrada. 01 Noise-Gate Em 
Todos Os Canais De Entrada. Delay 

Dinâmico Por Canal De Entrada E Em 
Todas As Vias De Saída, 08 Grupos De 
Mute, 08 Controles De Dca, 08 Saídas De 

Matrix, Balanceadas E Com 04 
Equalizadores Paramétricos De 04 Bandas , 

01 Saída Máster  L, C, R, Balanceadas E 
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Com 04 Equalizadores Paramétricos De 04 
Bandas , 01 Saída Master L E R, 

Balanceada E Com 04 Equalizadores 
Paramétricas De 04 Bandas  Balanceadas. 
- 01 Mesa/Console Para O P.A.De No 

Mínimo 48 (Quarenta E Oito) Canais De 
Entrada, Faders De 100mm  Com 

(Míc/Line, Ganho, Pad 20 Db, 48 V,  Insert) 
Por Canal. Mínimo De 16 Mix Auxiliares 
Pré/Pós Fader, Balanceados O Com 04 

Equalizadores Paramétricos Com O Variável 
De 04 Bandas Lpf E Hpf Ajustável Por 

Canal, Phanton Power Por Canal , 08 
Canais De Entradas De Linha Stéreo, Volta 
De Efeitos , 04 Bandas De Equalização 

Totalmente Paramétricas Com Q Variável 
Em Todos Os Canais De Entrada. 01 Filtro 
De Graves (Hi- PassVariável), Em Todos Os 

Canais De Entrada. Touch-Screen Na Tela, 
01 Compressor Dinâmico Em Todos Os 

Canais De Entrada. 01 Noise-Gate Em 
Todos Os Canais De Entrada. Delay 
Dinâmico Por Canal De Entrada E Em 

Todas As Vias De Saída, 08 Grupos De 
Mute, 08 Controles De Dca, 08 Saídas De 
Matrix, Balanceadas E Com 04 

Equalizadores Paramétricos De 04 Bandas 
,01 Saída Máster  L, C, R, Balanceadas E 

Com 04 Equalizadores Paramétricos De 04 
Bandas , 01 Saída Máster L E R, 
Balanceada E Com 04 Equalizadores 

Paramétricas De 04 Bandas  Balanceadas. 
* Periféricos E Processadores: 

- 02 Canais De Equalizadores Gráficos De 
1/3 De Oitavas (31 Bandas), Faders De 
100mm Com Filtros De Q Constante , Com 

Entradas E Saídas Balanceadas. 
- 02 Canais De Processadores De Áudio 
DigitaisCom 04 Vias De Entradas E 08 

Saídas, Compatíveis Com As Caixas 
Acústicas De Sub-Woofer, Graves, Medios 

Graves E Agudos, Contendo: Entradas E 
Saídas De Sinal Balanceadas E Aeslbus, 
Dispaly Digital Qvga, Filtros  De 24db/V° 

Com Cortes Variáveis, Ajustes Individuais 
De Níveis De Entradas E Saídas, Ajustes De 

Fase E De Micro-Delay Em Cada Saída. 
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1.2 - Sistema De MonitorE  Equipamentos 
De Palco. 

01 Sistema DeSideFill L/R Duplo,  Com 
Sub/Low, Mid/Low E Mid/Higt L/R, 
Composto De No Mínimo: 04 Caixas Com 

08 Falantes De 18” De Alta Performance, 
Com Potência De No Mínimo 1000 W Rms , 

04 Caixas Com 04 Falantes De 15” De Alta 
Performance, Com Potência Mínima De 800 
W Rms, 04 Caixas Com 04 Falantes De 10” 

De Alta Performance Com Potência De No 
Mínimo 600 W Rms E 04 Driver Com 

Diafragma De Titânio De 03” De Garganta 
Com Corneta De 50x40 De Directividade 
Constante, Com Potência De No Mínimo 

100 W Rms. 
02 Racks Em Madeira Prensada, Tratada 
(Compensado Naval Ou Mdf), Para 

Acondicionar Os Amplificadores De 
Potência,  

Para Funcionamento Do Sistema De 
SideFill Acima, Composto Cada Um, 
Mínimo De 04 Canais De Amplificadores, 

Com Potência De No Mínimo 5000 W Rms 
Com Carga De 2 Kw/H , Classe Ab,  Com 
Ventilação Forçada E Entradas 

Balanceadas, Para O Sub/Low,  De 04 
Canais De Amplificadores, Com Potência De 

No Mínimo 3000 W Rms Com Carga De 2 
Kw/H , Classe Ab,  Com Ventilação Forçada 
E Entradas Balanceadas  Para O Mid/Low, 

De 04 Canais De Amplificadores Com 
Potência De No Mínimo 3000 W Rms Com 

Carga De 2 Kw/H , Classe Ab,  Com 
Ventilação Forçada E Entradas 
Balanceadas  Para O Mid/Higt E Os 

Devidos Processadores De Áudio Digitais,  
Para Gerenciamento Do Sistema. 
1.3 - 08 Caixas Acústicas Modelo Two-Way 

Monitoras Profissionais Com Gabinete Em 
Madeira Prensada, Tratada (Compensado 

Naval, Mdf) Ou Materiais Compostos (Fiber 
Glass, Plásticos Injetados De Alta 
Resistência), Pintados Com Tantas 

Resistentes As Intempéries Climáticas, Com 
No Mínimo De 02 Vias, Ativas Ou Passivas 

Contendo Cada: 02 Alto-Falantes De 12” De 
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Alta Performance Com Potência De No 
Mínimo 800w Rms Total E Driver Com 

Diafragma De Titânio De No Mínimo, 03”, 
Garganta De 2” E Cometa De 50 X 40 De 
Directividade Constante, Com Potência De 

No Mínimo 75w Rms, 2(Dois) Conectores 
Para Painel, Fêmea De 04 Pólos, De Metal E 

Ou Termoplástico De Alta Resistência . 
02 Racks Em Madeira Prensada, Tratada 
(Compensado Naval Ou Mdf), Para 

Acondicionar Os Amplificadores De 
Potência, Para Funcionamento Das 08 

Caixas Acústicas Monitoras Acima, 
Composto Cada Um, Mínimo De 06 Canais 
De Amplificadores Com Potência De No 

Mínimo 3000 W Rms Com Carga De 2 
Kw/H , Classe Ab,  Com Ventilação Forçada 
E Entradas Balanceadas; E Os Devidos 

Processadores  Restantes, Se As Caixas 
Monitoras Forem Ativas. 

* 01 Sistema De SideDrum (Bateria) 
Contendo No Mínimo: 
- 01 Caixa Acústica De Sub-Woofer 

Profissionais Com Gabinete Em Madeira 
Prensada, Tratada (Compensado  
Naval, Mdf) Ou Materiais Compostos (Fiber 

G1ass, Plásticos Injetados De Alta 
Resistência), Pintados Com Tintas  

Resistentes As Intempéries Climáticas, 
Contendo Cada, 2 Alto-Falantes  Sub-
Woofer De 18”  De Alta Performance Para 

Sub/Low, Com Potência De No Mínimo 
1000 W Rms Total, 02 Conectores Para 

Painel, Fêmea De 04 Pólos. De Metal E Ou 
Termoplástico De Alta Resistência. 
- 01 Caixa Acústica Modelo Two-Way 

Profissional Com Gabinete Em Madeira 
Prensada, Tratada (Compensado Naval, 
Mdf) Ou Materiais Compostos (Fiber Glass, 

Plásticos Injetados De Alta Resistência), 
Pintados Com Tintas Resistentes As 

Intempérias Climáticas, Para Graves, 
Médios E Agudos, Ativa Ou 
Passivas,Contendo Cada: 02 Alto-Falante 

De 12” De Alta Performance Para Graves 
Com Potência De No Mínimo 600 W Rms,  

01 Cometa De 50 X 400 De Directividade 
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Constante Com Driver De Diafragma De 
Titânio E Garganta De 2”, Com Corneta De 

50x40 De Directividade Constante, Com 
Potência De No Mínimo 100 W Rms. 
- 01 Bateria Acústica Básica, Sem Pratos, 

Em Perfeito Estado De Uso, Composta De; 
01 Bumbo 22”, 01 Ton De 12”, 01 Ton De 

13”, 01 Surdo De 16”, Todos Com Peles 
Novas E Hidráulicas  
01 Caixa 14”, Com Pele Porosa De Atack E 

De Resposta Com Esteira. 
01 Estante De Caixa . 

01 Estante De Chimbal Com Arrue/A, 
Feltro E Cachimbo . 
03 Estantes De Pratos Girafa Com Feltros E 

Borboletas . 
01 Pedal De Bumbo. 
01 Banquinho Com Almofada. 

- 01 Sistema Específico Para Teclado, 
Contendo No Mínimo:  

01 Mixer Com No Mínimo; 16 Canais De 
Entrada De Linha, Estéreos, Com 
Conectores Xlr. 

03 Bandas De Equalização (Graves, Médios 
E Agudos) Por Canal De Entrada.  
02 Saídas Master L E R, Balanceadas 

02 Saídas L E R De Control-Roam, 
BalanceadasE Controle De Pré Escuta Com 

Saída Para Fones De Ouvido  
02 Caixas Acústicas Ativas Ou  Passivas 
Com Potência Mínima  De 300w Rms A 

8hms No Mínimo Contendo Cada: 
01 Woofer De 12” Ou 15” * Para Graves 

Com Driver De Diafragma De Titânio 2” 
Com Corneta 50x40 De Directividade 
Constante, Com Potência Mínima De 75 W 

Rms. 
- 01 Amplificador Específico Para Contra 
Baixo, Contendo No Mínimo: 

800 WattsRms De Potência Transistorizada 
E/Ou Valvulada; 

01 Crossover De 02 Vias Com Corte 
Variável. 
01 Pré De Entrada Com Plugs P10/Xlr, E 

Controle De Nível De Linha, 
01 Controle De Equalização De 04 Vias 

(Graves, Médios Baixos, Médios Altos E 
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Agudos),  
01 Caixa Acústica Contendo 04 Alto 

Falantes De 10 ’ Com Cones De Alumínio. 
01 Caixa Acustica Contendo 01 Alto 
Falantes De 15’, Com Cone De Alumínio. 

- 02 Amplificadores Específicos Para 
Guitarra, Contendo No Mínimo: 

120 Watts Rms De Potência Valvulada, Prés 
De EntradasIndependentes Com Plugs 
P10/Xlr, E Controle De Nível De Linha, 

02 Controles De Equalização Independentes 
De 03 Vias (Graves, Médios E Agudos), 

Efeito De Reverber 
01 Caixa Acústica Com 04 Falantes De 12”,   
Com 120 W Rms.. 

- 01 Mult-Cabo Chaveado Específico Para 
Transmissão De Sinal De Áudio, 
Balanceado Com Mínimo De: 

48 CanaisDe Entradas Xlr. Fêmea De 
Painel 

Saídas Xlr Macho De Linha Para P A E 
Monitor  
Spliter Ativo Para 02 Pontos (Pa E Monitor) 

60 Metros De Comprimento Para P A E 15 
Metros De Comprimento Para Monitor. 
- 04 Sub Snake – Mult-Cabos Específico 

Para Transmissão De Sinal De Áudio 
Balanceado Contendo Cada;  

Bandeja Com 12 Canais De Entradas Xlr, 
Fêmea De Painel Com No Mínimo 15 Mts. 
De Comprimento. 

- 30 Pedestaís Grandes, Articulados Para 
Microfones,Com Seus Devidos Cachimbos E 

Em Bom Estado De Funcionamento 
- 15 GarrasCom Suportes Para Microfones, 
Com Seus Devidos Cachimbos Em Bom 

Estado De Funcionamento. 
- 15 Direct Box Entre Ativos E Passivos, 
Com: Impedância De Entrada: >2dbs. 

Entrada E Llnk Out Com Conector Jack ¼” 
Desbalanceado, Entrada Xlr Desbalanceado 

Saída Xlr Balanceado ,2 Chaves 
Atenuadoras: 20db (Podendo Atenuar O 
Total De 40 Db)  

Resposta De 43Ower43Ncia: 10hz A 93 Khz 
(-3db) 

Relação Sinavruído: -110 Dbu 
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Alimentação: Phantom44Ower De 18 V A 48 
V Dc, Bateria 9 V 

Suspensão De Borracha Para Isolamento 
Mecânico E Elétrico. Chave Ground 
- 15 Microfones Padrão Polar Sendo: 

Unidirecional (Cardióide), Simétrico Sobre 
O Eixo Do Microfone, Uniforme Com A 

Freqüência Impedância Nominal É De 150 
Ohms (300 Ohms Reais) Para Conexão A 
Entradas De Microfone De Baixa 

Impedância. Dinâmico (Bobina Móvel) 
Resposta De Freqüência50 A 15.000 Hz 

- 20 Microfones Padrão Polar Sendo: 
Unidirecional (Cardióide), Simétrico Sobre 
O Eixo Rotacional Do Microfone, Uniforme 

Com A Freqüência. 
 Sensibilidade (A 1.000 Hz)Tensão De 
Circuito Aberto: -56,0 Dbv / Pa * (1,6 Mv) 

* (1 Pa = 94 DbSpl), Impedância Nominal É 
De 150 Ohms (310 Ohms Reais) Para 

Conexão A Entradas De Microfone De Baixa 
Impedância Nominal. Polaridade Pressão 
Positiva No Diafragma Produz Voltagem 

Positiva No Pino 2 Em Relação Ao Pino 3. 
   
- 01 Kit De Microfones Específicos Para 

Drums System, Contendo: 
07 Microfones Específicos Para Drums 

System, Sendo 05 Unidirecional (Cardióide) 
Freqüência Impedância Nominal É De 150 
Ohms (300 Ohms Reais) Para Conexão A 

Entradas De Microfone De Baixa 
Impedância. Dinâmico (Bobina 

Móvel)Resposta De Freqüência 50 A 15.000 
Hz Para Bumbo, Caixa, Tons E Surdo E 02 
Microfones Tipo Condenser, Com 

Impedância De Saída (Em 1000 Hz) 600 
Ohms Sensibilidade (A 1000 Hz) 
-48 Dbv / Pa, Mv (4,0), 1 Pascal = 94 DbSpl 

Sensibilidade Eletromagnética -7 DbSpl 
Equivalente  (60 Hz). 

- 02 Aparelhos De Reprodução De Cds, 
Dvd, Mp3, Notebook.  
- 01 Sistema Main Power Contendo: 

Transformador 220 (Duzentos E Vinte) 
Votts Para 110 (Cento E Dez) Volts, Com 

Isolador, Estabilizador De  
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Tensão De No Mínimo 05 (Cinco) Kva, Com 
Quadro De Distribuição., Com Conectores 

De A.C., Compatíveis Com Os  
Conectores Dos Cabos Necessários Para A 
Energizar Os Equipamentos Acima.  Cabo 

De Ac. Trifásico Com Mínimo De 50 Mts E 
Capacidade De Suportar A Carga De 

Energia Dos Equipamentos Acima. 01 
Sistema De  
Inter Comunicação Do Palco /P.A. Eficiente, 

01 Kit De Cabos De Sinal, Spliter’s E De 
Microfones Necessários Para A Interligação 

Dos Equipamentos Acima. 
- 01 Kit De Acessórios E Ferramentas, 
Necessários Para A Devida Montagem Do 

Sistema E Para OPerfeito  Funcionamento 
Do Mesmo Especificado. 
*Obs; Todos Os Equipamentos Listados 

Deverão Atender Satisfatoriamente A Todas 
As Exigências E Especificações Listadas 

Nos Rider’s Técnicos Das Bandas E Show’s 
Contratados Pela Administração, Sob Pena 
De Multas Ou Sansões Cabíveis. 

02 LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO 
PROFISSIONAL DE MÉDIO PORTE: 

16 - lâmpadas par 64 – focos 01, 02 e 05 
24- par led de 3w – RBG/W 
12- lâmpadas ACL ou loco light  

04- refletores mini brutes com 06 lâmpadas 
02 – maquinas de fumaça DMX com 

ventiladores 
12- movinghead spot  
04- Stroboatomic 3000  

1- mesa de luz digital de 2048 canais DMX  
1- sistema de dimmer digital DMX com 60 
canais de 4 kwa - fiação necessárias para 

as ligações dos equipamentos. 
*obs; todos os equipamentos listados 

deverão atender satisfatoriamente a todas 
as exigências e especificações listadas nos 
rider’s técnicos das bandas e show’s 

contratados pela administração, sob pena 
de multas ou sansões cabíveis. 

10 Diária   

03 LOCAÇÃO DE GERADOR - 180 KVA'S: 
potencia mínima de 180 kva; Silenciado 
com container de isolamento 

acústico;Blindagem de ruídos de até 70 

10 diaria   
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decibéis na distância de 04 mts; 
Chave de distribuição de força trifásica (220 

volts + neutro) aterrado, chave reversora 
trifásica de 300 amperes mínimo, regulador 

automático de tensão e frequência (60 hz) 
constante, painel de controle com fácil 
visualização dos comandos: voltímetro, 

amperímetro, frequencimetro, contador de 
horas e demais mostradores do conjunto, 

sistema de proteção contra curto-circuito e 
sobre corrente, cabeamento anti-chamas de 
no mínimo 50 metros que atenda a 

capacidade de fornecimento de corrente 
sem emendas e dentro das normas da abnt, 
caixa intermediária com proteção para 

acoplamento das cargas/equipamentos, 
extintor de incêndio, grades de proteção e 

demais equipamentos de segurança 
exigidos pela legislação, cabo flexível de 
4x60 mm com 100 mts de extensão 

mínima, 01 técnico responsável pelo 
equipamento, equipamento com motor 

diesel, turbinado, revisado e em bom estado 
de funcionamento.abastecimento de 
responsabilidade da contratada. 

04  PALCO PROFISSIONAL DE MÉDIO 
PORTE: MEDIDAS DE 12X10X08 mts: 

Especificações Complementares: Os palcos 
quando solicitados deverão ser montados 
com a altura e cobertura especificada no 

ato da licitação/contratação do mesmo. 
Sendo, altura do solo – 1.80 m / cobertura 
– 09,0 m de altura, contendo 02 camarins 

dede no mínimo 4,0 x 4,0 M e  ao mesmo 
nível do piso 1,80 M. Dentro das medidas 

solicitadas os palcos devem ser montados 
com escadas de acesso, guarda corpo em 
toda extensão, Fechamento nas laterais e 

fundos, asa de P.A nas duas laterais com 
capacidade de carga compatível. Piso 

antiderrapante e de bom aspecto.  
10 praticaveis tipo pantográficos em 
estrutura de alumínio, medindo 2,20 mts x 

1,00 mts com ajuste de altura, para 
acomodar os instrumentos e equipamentos 
dos shows à se apresentar. 

01 house-mix medindo 5,00 mts x 4,00 

10 Diárias   
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LOTE 03 
 

Item Descritivo Quant. Unid. Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

01 
 

 
 
 

 

 ESTRUTURA DE PEQUENO PORTE 
PARA EVENTOS DIVERSOS NO 

MUNICÍPIO. 
A)SOM 4X4 
1 Mesa de som 16 canais digital com 8 

mandadas de auxiliar  
08 Caixas aéreas. 
08caixas de sub grave. 

12 Microfones para instrumentos. 
01 Microfones sem fio UHF  

- Pedestais tipo girafa para microfone 
- Pedestais de mesa para microfone  
1 CD/DVD player  

1 Notebook  
2 Monitores de voz ativos de 500w cada 

Monitores para retorno. 
- cabos e conexões necessárias para 
ligação de todo o  

60 diária   

mts.Com piso de 0,30 mts de altura do 
chão, com escada de acesso e cobertura 

com lona anti-chamas e fechamentos nas 
laterais, frente e fundo em gradis metálico. 

Montagem, desmontagem e transporte por 
conta do contratado. Obrigatória emissão 
de ART por montagem. 

Obs; os equipamentos aqui solicitados 
deverão estar preparados para atender 

satisfatoriamente à demanda eexigências de 
shows e artístas de nível e renome nacional 
com a máxima eficiência. 

04 LOCAÇÃO DE ESTRUTURA BOX TRUSS 
TRELIÇADO (grid para iluminação) –p30  

para eventos :   dimensão mínima de 
10x07x06 metros, com 04 linhas p-30 de 
estrutura  em alumínio , com todos os 

assessórios de bases, sleeves, corner 
blocks, ângulos, talhas de 01 ton, 

rigorosamente no padrão abnt,   
documentados  pelo crea e  com certificados 
ARTs. 

10 Diárias   

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 2 R$..............(.....................) 
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equipamento acima descrito 

02 ILUMINAÇÃO 
12 lampadas par 64 
12 Parled 

02 minibrut 
1 Maquina de fumaça com ventilador 
 1 Mesa de luz digital de 24 canais DMX 

80 diária   

03  PALCO 8X6 
Estrutura em p-30 telhado em lonilanti 

fogo duas águas, piso em compensado 
naval, guarda corpo, sombrit nas laterais, 

escada de acesso de acordo a normas do 
Corpo de Bombeiros. 01 camarim 4x4 e 
housemix. 

80 diária   

04 Equipamento de Sonorização para 
ambientes fechado atendendo um publico 

de aproximadamente 500 pessoas, com 
sistema 2x2, sendo 04 subgraves e 04 
caixas alta. Com um aplificador de 8.000 

wats, um aplificador de 1.000 wats, uma 
mesa de som de no mínimo 16 canais, 

com efeito, um DVD, 01 Notebook, um 
multicabo com mínimo de 40 metros, 2 
microfones sem fio, 6 microfones com fio, 

todos com os cabos necessários e 8 
pedestais (incluso transporte, operação, 
montagem, alimentação e hospedagem) 

120 diária   

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 3: R$..................(................) 
 

 

 

Conforme exigência legal, a Coordenadoria de Compras, realizou 

pesquisa de preços de mercado e estimativa de custos junto às empresas 

do ramo do objeto licitado, para apuração da média estimada para 

desconto dos mesmos, bem como para formação de preços de referência 

dos itens mencionados acima. Esses orçamentos encontram-se juntados 

aos autos e disponíveis aos interessados. 

 

3.1. O critério de julgamento é o MENOR PREÇO POR LOTE. O julgamento, 
a adjudicação e a contratação, portanto se dará pelo menor preço por lote. 

 
3.1.1. Embora o julgamento, adjudicação e contratação seja por lote, os 
preços unitários serão avaliados e não podem se revelar incompatíveis com o 

valor de mercado apurado em orçamento prévio realizado pela 
Administração. 
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3.2. Para os itens de PALCOS, é obrigatória a instalação concomitante de 02 

(dois) extintores de incêndio do tipo B/C em local visível e de fácil acesso, com 

placa identificadora; e ainda avisos visíveis de “ENTRADA” e “SAÍDA”, 

atendendo normas do Corpo de Bombeiros. 

 

3.3. Para os itens GERADORES, é obrigatória a disponibilização de extintores 

de incêndio do tipo B/C, individual, instalado em local visível e fácil acesso, 

com placa identificadora. 

 

4. LOCAL DA LOCAÇÃO E DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

4.1. Todos os equipamentos e materiais deverão ser instalados no local em que 

será realizado os eventos, conforme solicitação do Município. Sendo que, na 

sede Municipal normalmente os eventos são realizados na Praça Olímpio 

Campos, Parque de Vaquejada Denizar Veloso Santos e no Ginásio 

Poliesportivo Fernandão, no centro da cidade. Os eventos da zona rural, todos 

com acesso por estradas vicinais de boas condições de tráfegos, distância de 

um raio de 55 quilômetros da sede, compreendem as localidades de: Riachinho 

I, Vera Cruz, Canabraval, Mamonas, Santa Luzia, Arroz, Araruba, Caxambu, 

Ribeirão Arapuim, Boa Vistinha, Vereda Viana, Agreste, Ribeirão do Bom 

Jardim, Bom Jardim, Tiririca, Simão Campos, Terra de Arroz, Barreiro Grande, 

Cantinho, Lagoa do Capão, Sítio, Peroba, Barriguda, Riachinho 2, São 

Francisco de Assis, Vereda Grande, Vereda Núcleo, Vereda Salobra, São 

Miguel, Gameleira, Pinheira, Lagoa do São João, Taboquinha, Ponta D’Água, 

Barreirinho, Barreiro Marruaz, Tamboril, Jacaré, Jacaré 2, Tigre, Lajeado, 

Tiririca 2, Barreiro Branco São Vicente, São Vicente, Varginha, Ribeirão do 

Ouro, Barreiro Novo, Vargem Formosa, Barreiro do Campo, Santa Rita, Serra 

Negra, Santa Clara, Cruz Boa Vista, Jambreiro, Salto, Salto 2, Tauá, Barreiro 

Raso, João Moreira, Tanque, Poções, Brejinho, Umbaúba, Colônia, Brejo 

Grande, Santa Cruz, Santa Rosa, Barroca Branca, Olhos D’Água Condado, 

Olhos D’´Água Tamboril, Galinha, Boa Vista, Condado. 

 

5. ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS 

5.1. O acompanhamento e fiscalização da correta locação e prestação dos 

serviços, com atendimento de todas as condições do edital e deste Termo de 

Referência, ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, integrada pelo 

Departamento Municipal de Cultura e Departamento Municipal de Esporte, 

Lazer e Turismo, órgão da Prefeitura Municipal de São João da Ponte MG, 

através da Portaria nº 175 de 29 de dezembro de 2018. 
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6. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

6.1. As despesas objeto da futura contratação serão suportadas por dotações 

do orçamento municipal vigente, nas seguintes programações:  

 020913.392.0005.2072 PROMOÇ EVENTOS/FESTAS TRADICIONAI 

3339039000000 Outros Serviços de Terceiros - 0100 3814-8 

 

021120.122.0006.2007 MANUT. ATIV. DA SECRET. AGRIC. IN 

3339039000000 Outros Serviços de Terceiros - 0100 3497-5 

 

020912.122.0004.2074 MANUT. ATIVIDADES SECRET. EDUCACA 

3339039000000 Outros Serviços de Terceiros - 0101 3319-7 

 

020927.813.0008.2021 MANUT.DAS ATIV.DO DESPORTO AMADOR 

3339039000000 Outros Serviços de Terceiros - 0100 3816-4 

 

020904.122.0008.2024 MANUT.DA DEPTO.ESPORTE,LAZER E TU 

3339039000000 Outros Serviços de Terceiros - 0100 3864-4 

 

020708.122.0002.2025 MANUT. ATIV. SECRETA. ASSIST. SOC 

3339039000000 Outros Serviços de Terceiros - 0100 3194-1 

 

020808.244.0020.2034 MANUT. DAS ATIVIDADES DO CRAS / P 

3339039000000 Outros Serviços de Terceiros - 0129 3238-7 

3339039000000 Outros Serviços de Terceiros - 0156 3210-7 

 
7. DA VIGÊNCIA  
7.1. A vigência da Ata de Registro de Preços (ARP) será de 12 (doze) meses 

contados da data de sua publicação. 

7.2. Os contratos decorrentes da ARP, que poderão ser substituídos por 

instrumentos congêneres, tais como notas de empenho da despesa e ordem de 

serviço, terão vigência restrita às providências necessárias para realização das 

festas ou eventos, podendo ser, contudo, prorrogados na forma da Lei. 

8. DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento das despesas decorrente de fornecimento dos objetos 

descritos no quadro acima, será efetuado pela Tesouraria do Município, 

através DOC OU TED em nome da futura contratada, até o 10° (décimo) dia 

do mês subsequente a contar da data da nota fiscal fatura, acompanha da 

respectiva ordem de compra/fornecimento emitida pela Administração e 

acompanhada também da sua regularidade fiscal e trabalhista. 
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8.2. A pedido do fornecedor, o pagamento poderá ser encaminhado para outro 

banco, por meio de DOC ou TED, desde que o custo dessa transferência 

interbancária corra as suas expensas;  

8.3. Conforme o protocolo ICMS 42/09, alterado pelo protocolo ICMS 1/2011 

ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55, em 

substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, os contribuintes que, 

independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações 

destinadas à Administração Pública  direta ou indireta;  

8.4. Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais 

apresentados ou outros necessários à contratação contenham incorreções.   

8.5. A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá 

início e encerramento em dias de expediente neste Município.  

8.6. Para efeito de pagamento, a Contratada encaminhará os documentos de 

cobrança para a Secretaria de Saúde ou Tesouraria. 

8.7. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, 

será imediatamente solicitada à Contratada, carta de correção, quando couber, 

ou ainda pertinente regularização, que deverá ser encaminhada a este 

Município  no prazo de 24 (vinte e quatro) horas;   

8.7.1. Caso a Contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, 

o prazo para pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação;  

9. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO MUNICIPIO 

9.1. Providenciar os pagamentos em conformidade com as avenças contratuais, 

mediante notas fiscais devidamente empenhadas e atestadas pela Secretaria 

Municipal de Educação, que é integrada pelo Departamento Municipal de 

Cultura e Departamento Municipal de Esporte, Lazer e Turismo. 

 9.2. Notificar, formalmente à futura Contratada quaisquer irregularidades nos 

equipamentos solicitados, em conformidade com as cláusulas contratuais. 

9.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços e equipamentos solicitados 

objeto da ata de registro de preço, através do setor responsável pela 

fiscalização. 

9.4. Fazer fiscalização dos equipamentos locados e se os mesmos estão de 

acordo com as especificações.   

9.5. Comunicar a empresa contratada, quando da apresentação dos 

equipamentos caso apresentarem defeitos, solicitar a devida substituição; 

9.6. Fazer a divulgação do evento; 

9.7. Garantir o cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 
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9.8. Solicitar equipe técnica da Secretaria de Saúde, bem como a ambulância 

para todos os dias do evento (no caso de eventos de grande porte). A equipe 

deverá estar devidamente identificada, com uma tenda branca, tendo materiais 

de primeiros socorros disponíveis e todo o recurso humano inerente ao 

atendimento durante todos os dias de realização do evento; 

9.9. Solicitar que a direção do Hospital do Município mantenha-se sobre aviso, 

tendo equipe médica disponível durante todos os dias de realização dos 

eventos;  

9.10. Solicitar policiamento militar e guarda municipal para apoio ao evento, 

apresentando o croqui (com a devida ART) e a estimativa de público; sendo que 

o policiamento deverá ter estratégia de segurança pré-estabelecida; 

9.11. Fazer reunião com as Polícias Militar e Civil, Corpo de Bombeiros, 

Secretaria de Trânsito, Conselho Tutelar, Comissariado, Secretaria Municipal 

de Saúde e representantes da Secretaria Municipal de Educação, 

Departamento Municipal de Cultura, Departamento Municipal de Esporte, 

Lazer e Turismo (comissão organizadora). A reunião será para planejar a 

segurança do evento (para eventos de grande porte); sendo que a empresa 

vencedora da licitação ficará obrigada a cumprir todas as determinações 

exigidas; 

9.12 Solicitar licença e vistoria técnica do Corpo de Bombeiros para 

monitoramento das atividades que oferecerem risco à integridade do público, 

entre outras; 

9.13 Realizar o pagamento devido para a empresa contratada, após a 

realização dos Serviços comprovados mediante relatório de execução. 

 

10. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA DETENTORA 

10.1 A futura Detentora deverá prestar os Serviços objeto da presente licitação, 

com qualidade e segurança, e em observância ao circunstanciado no 

instrumento convocatório/edital e seus anexos, bem como em observância 

ainda aos ditames da Lei Federal de Licitação n° 8.666/93, de 21 de junho de 

1.993, observando no que couber as recomendações da Instrução Técnica nº 

33/2013 do Corpo de Bombeiros de Minas Gerais. 

10.2. A Detentora deverá disponibilizar ao Município toda a estrutura 

contratada (palco, som, iluminação, gerador) com antecedência mínima de 02 

(dois) dias, montada e testada e em pleno funcionamento, em condições de ser 

vistoria e aprovada pelo Corpo de Bombeiros, observando o calendário e datas 

programadas com a Administração Municipal. 
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10.2.1. A Detentora deverá manter, por sua conta, operador técnico 

capacitado, capaz de operar, regular e corrigir a regulagem e configuração dos 

equipamentos de som e iluminação, bem como para garantir a segurança e 

integridade dos demais equipamentos; permanecendo disponível durante todo 

o evento; 

10.3. Os Serviços objeto do registro de preço (montagem de palco, som, 

iluminação e outros que requeiram segurança) deverão ser realizados em 

conformidade com as normas e orientações do Corpo de Bombeiro e deverá ser 

acompanhado por engenheiro devidamente qualificado, preposto da empresa 

detentora, com ART devidamente arquivada no CREA, o que deverá ser 

comprovado por documentação entregue ao Departamento de Licitação, sob 

pena do não pagamento, isentando o Município Contratante de qualquer fato 

superveniente que envolva a segurança da população, músicos e profissionais; 

10.4. Orientar aos seus funcionários para tratar com cortesia e urbanidade 

toda a população bem como os Servidores devidamente credenciados para a 

fiscalização dos Serviços; 

10.5. A detentora deverá avocar para si todas as despesas diretas e indiretas 

decorrentes da futura contratação, tais como custas como mão de obra, 

acrescida dos respectivos encargos sociais e trabalhistas, alimentação, 

hospedagem, transporte, seguros e outras que se fizerem necessárias, 

isentando o Município de qualquer despesa adicional. 

10.6. Visitar previamente o local onde será realizado o evento, para tomar 

conhecimento de todas as suas particularidades, não podendo assim, alegar 

desconhecimento de eventuais dificuldades; 

10.7. Manter constantemente contato com a Comissão Organizadora da 

Prefeitura Municipal a fim de informar a trocar informações a respeito da 

organização e produção do evento; 

10.8. Fotografar toda a execução dos Serviços desde a montagem, período da 

festa e desmontagem a fim de comprovar o trabalho efetuado; 

10.9. A empresa vencedora também será responsável integralmente por 

quaisquer acidentes que venham a ocorrer por problemas nas instalações 

físicas e/ou descumprimento das exigências do corpo de bombeiros e polícia 

militar; 

10.10. Fornecer Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do engenheiro 

responsável pelo palco; no caso de evento de grande porte; 

10.11. A empresa deverá desmontar e retirar toda estrutura para a liberação o 

mais rápido possível do Espaço Alternativo. 
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11. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATAÇÕES 

11.1. Homologado o resultado da licitação, o fornecedor mais bem classificado 

por lote, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo de 

03 (três) dias úteis e nas condições estabelecidas no presente edital, podendo 

esse prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 

fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração 

Publica. 

11.1.1. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos 

do licitante mais bem classificado durante a fase competitiva; 

11.1.2. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos 

licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do 

licitante vencedor na seqüência da classificação do certame. 

11.1.3.  Funcionará como anexo a que se refere o subitem 9.1.2 cópia da ata de 

sessão de julgamento do pregão na qual os demais licitantes classificados após 

o vencedor declararem expressamente sua concordância em substituí-lo, 

eventualmente, nas mesmas condições do primeiro colocado, inclusive quanto 

ao preço. 

11.1.4. O registro a que se refere o subitem 9.1.2 tem por objetivo a formação 

de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo 

primeiro colocado da ata, nas hipóteses de cancelamento previstas na Cláusula 

11 do presente edital.  .  

11.2. É facultado ao Município quando o convocado não assinar a ata de 

registro de preços no prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

11.3. A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade. 

11.4. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro 

do prazo estabelecido neste artigo, ensejará a aplicação das penalidades 

legalmente estabelecidas. 

11.5. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo 

órgão interessado por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota 

de empenho de despesa, ordem de fornecimento, autorização de compra ou 

outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.6. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública a 

contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 
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pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de 

condições. 

11.7. A Ata de Registro de Preços (ARP) terá validade de 12 (doze) meses a 

partir de sua publicação, sem possibilidade, portanto, de prorrogação. 

11.8. Os contratos ou instrumentos congêneres poderão ser firmados até o 

último dia de vigência da Ata de Registro de Preços, independentemente do 

prazo de execução, podendo ainda aqueles ser aditados e prorrogados na forma 

da Lei Federal 8.666/93. 

11.9. A Ata de Registro de Preços será lavrada em 2 (duas) vias devendo uma 

ser juntada ao processo que lhe deu origem e a outra levada ao Sistema de 

Controle de Registro de Preços. 

11.10. A ata de registro de preços poderá ser usada por todos os órgãos da 

administração direta do município. 

11.11.  A Prefeitura de São João da Ponte, reserva-se o direito de não receber 

os serviços em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, 

podendo cancelar o contrato e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI da Lei 

Federal nº. 8.666/93. 

12. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

12.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

serviços ou bens registrados, cabendo à Administração Pública pelo seu Setor 

de Compras, órgão gerenciador do presente Registro de Preços, promover as 

negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na 

alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Quando o preço registrado tornar-se superior àquele praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os 

fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo 

mercado. 

12.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 

praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem 

aplicação de penalidade. 

12.2.2.  A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original da fase de 

lances do Pregão. 

12.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
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12.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

12.3.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

12.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 

à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

12.5. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

12.5.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

12.5.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração Publica sem justificativa aceitável; 

12.5.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

11.5.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 

nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

12.6.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 

12.5.1, 10.5.2. 10.5.4. , será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

12.7.  O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 

cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

12.7.1. Por razão de interesse público; ou 

12.7.2. A pedido do fornecedor. 

13.  SANÇÕES 

13.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito às 
sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02, demais 

penalidades legais que a Contratada declara conhecer integralmente. 

14. DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os 

licitantes, desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a 

segurança da contratação.  
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14.2. O resultado do presente certame será divulgado no quadro de avisos 

oficial do Município, e comunicado aos licitantes através de fac-símile ou e-

mail. 

14.3. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, 

serão publicados no Quadro de Avisos Oficiais. 

14.4. Após a publicação do extrato da ARP, os envelopes contendo os 

documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à disposição para 

retirada, pelo prazo de cinco dias, findo o qual serão inutilizados.  

14.5. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pela Pregoeira.  

14.6. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não 

resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de São 

João da Ponte, Estado de Minas Gerais. 

 

São João da Ponte - MG, 10 de Maio de 2019. 

 

 

 

Daniela Mendes Soares 
Pregoeira Oficial do Município 
Portaria nº 004, de 07/01/2019. 
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ANEXO II – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) 

PROCESSO LICITATORIO Nº 041/2019 

PREGÃO PRESENCIAL – SRP Nº 021/2019 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA PONTE, Estado de Minas Gerais, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 16.928.483/0001-

29, com sede administrativa na Praça Olímpio Campos, 128 – Centro - São 

João da Ponte - MG, CEP: 39.430 -00, neste ato representado pelo Prefeito o 

Sr. Danilo Wagner Veloso, brasileiro, casado, residente e domiciliado a Rua 

Honorato Campos, 133 - Centro em São João da Ponte - MG, inscrito no 

CPF/MF sob o nº 776.042.026-91, portador da cédula de identidade nº MG 

11998234 SSP-MG e pelo Secretário Municipal de Educação o Sr. André Luiz 

Lima de Oliveira, brasileiro, casado, residente e domiciliado a Rua Geronimo 

Aguiar nº 233 – centro- São João da Ponte-MG, Inscrito no CPF/MF 

051.479.156-05, e RG nº MG 12.489.986 SSP-MG, doravante denominado 

Município e a empresa abaixo relacionada, representada na forma de seu 

estatuto social, em ordem de preferência por classificação, doravante 

denominada DETENTORA, resolvem firmar o presente ajuste para Registro de 

Preços, nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002, de 17 de julho 

de 2002, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 , Lei Estadual 14167 de 10 de 

janeiro de 2002, Decreto Estadual 42.408 de 08 de março de 2002, Decreto 

Estadual 43.653 de 12/11/2003, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro 

de 2006, e alterações posteriores, e demais condições fixadas neste 

instrumento convocatório. 

DETENTORA:  

Denominação: ________________________________________________________  

Endereço:_____________________________________________________________ 

CNPJ:________________________________________________________________ 

Representante Legal: ___________________________________________________ 

CPF: __________________________________________________________________  

Endereço:______________________________________________________________ 

 

DESCRIÇÃO DETALHADA DA LOCAÇÃO E DOS SERVIÇOS 
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LOTE 01 

 

Item Descritivo Quant Unid. Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

01 SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE 
Sistema de Sonorização LineArray – fly P.A 

de alta fidelidade, que produza 120 DB 

constantes, sem distorções e em perfeitas 

condições de uso, composto por um 

mínimo de24 caixas,  tres ou duas vias 

que tenha cobertura mínima vertical de 10 

graus, horizontal de 120 graus, Sistema de 

amplificação com 6 racks de potência com 

12 amplificadores classe D , com no 

mínimo 3000 watts RMS por canal em 2 

Omhs, sistema de bumper para elevação 

do sistema ou acessórios para trabalhar 

em GroundStacked. Sistema de sub Grave 

contendo 24 caixas com mínimo de 2 

falantes de 18" cada ou 16 caixas com 

mínimo de 2 falantes de 21; Sistema de 

amplificação com 4 racks de potência 

contendo 8 amplificadores classe D , com 

no mínimo 6000 watts RMS por canal em 

2 Omhs; 

Consoles - 02 mesas digitais com 56 

canais de entrada, equalização 

paramétrica, compressor, gate por canal, 

24 canais de saída auxiliares, com 

equalizador gráfico de 31 bandas por 

canal, 2 fontes de alimentação; 01 

processador digital com 4 entradas e 12 

saídas; Software de gerenciamento do 

sistema através de Tablet ou computador; 

01 multicabo de 56 canais de entrada, 

transformador de fase por canal com 

comprimento mínimo de 60 metros, mais 

split de 10 metros; 01 multicabo de sinal 

de 12 vias com comprimento e mínimo de 

10 Diária   
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15 metros para o processamento; 06 

multicabo de sinal de 12 vias com 

comprimento mínimo de 60 metros para os 

sub snakes do palco, 01 Mainpower 

trifásico de 63 ampères por fase, regulador 

de tensão, voltímetro e amperímetro; 

Sistema de comunicação entre P.A. e 

Monitor; Sistema com 16 monitores 

passivos duas vias com 02 falantes de 12" 

e 1 Drive de titânio cada; Sistema de 

amplificação com 02 racks de potência 

com 4 amplificadores cada com 

possibilidade de atender 12 vias de 

monitoração; SideFill composto por 

mínimo de 2 caixas tres vias de alta 

frequência e 2 caixas de sub grave com 

falantes de 18" por lado; Sistema de 

amplificação para alimentação do SideFill 

composto por 01 Rack com 6 

amplificadores Classe D , potência mínima 

de 3000 watts por canal; Mainpower 

trifásico de 125 ampères por fase , 

regulador de tensão, voltímetro , 

amperímetro e transformador isolador de 

10.000 watts para alimentação em 110 

volts; Delay: 01 P.a com 6 caixas 

LineArraytres ou duas vias, cobertura 

vertical de 10 graus, cobertura horizontal 

de 120 graus , sistema de Bumper para 

elevação do equipamento; Sistema de 

amplificação com 02 racks de potência 

com 4 amplificadores Classe D, potencia 

mínima de 2.400 watts em 2 Omh cada; 

Processamento digital com 2 entradas e 8 

saídas; microfones com pedestais, 

microfones sem fio UHF, direct box, sub 

Snake com multipinos.Amplificadores de 

instrumentos sendo 02 amplificadores 

valvulados para guitarra de no mínimo 

100 w + caixa com 4x12” ; 1 amplificador 

valvulado para guitarra tipo cubo, de no 
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mínimo 60 w, caixa com 2x12”; 01 

amplificador para contra baixo de no 

mímino 800 W, equalizador parametrico 

com 1 caixa com 4x10” e uma caixa 1x15”; 

01 Bateria completa, bumbo, caixa, 2 tons, 

surdo, 4 stants de Prato, máquina de 

contra tempo e pedal de bumbo. 

Microfones e acessórios sendo; 05 

microfones sem fio UHF com 

frequenciaregulavel, 40 microfones 

dinâmicos de alta performance,  12 

microfones tipo condenser de alta 

performance, 16 Direct Box passivo, 05 

Direct Box ativo, 40 pedestais tipo girafa 

de tamanhos grande, médio e pequeno 

para microfones, 16 garras para 

instrumentos percusivos. 

Obs; os equipamentos aqui solicitados 

deverãoestar preparados para atender 

satisfatoriamente à demanda e  exigências 

de shows e artístas de nível e renome 

nacional com a máxima eficiência. 

02 ILUMINAÇÃO DE GRANDE PORTE: 
48 - lâmpadas par 64 – focos 01, 02 e 05 

16- elipsoidais com iris e gobos 
06 - ribaltas  

24- par led de 3w – RBG/W 
24- lâmpadas ACL ou loco light  
08- refletores mini brutes com 06 

lâmpadas 
02 – maquinas de fumaça DMX com 
ventiladores 

12- movinghead spot  
12- movingbeam 7R 

12- Stroboatomic 3000  
2- canhões seguidores tipo HMI 1200 
Watts 

1- mesa de luz digital de 2048 canais DMX  
1- sistema de dimmer digital DMX com 60 

canais de 4 kwa - fiação necessárias para 
as ligações dos equipamentos. 
*obs; todos os equipamentos listados 

deverão atender satisfatoriamente a todas 

10 Diaria   
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as exigências e especificações listadas nos 
rider’s técnicos das bandas e show’s 

contratados pela administração, sob pena 
de multas ou sansões cabíveis. 

03  PALCO PROFISSIONAL DE GRANDE 
PORTE: MEDIDAS DE 14X12X08 mts: 

Especificações Complementares: Os palcos 
quando solicitados deverão ser montados 
com a altura e cobertura especificada no 

ato da licitação/contratação do mesmo. 
Sendo, altura do solo – 1.80 m / cobertura 
– 10,0 m de altura, contendo 02 camarins 

deem octanorm no mínimo 5,0 x 5,0 M 
com ar condicionado e decorado e  ao 

mesmo nível do piso 1,80 M. Dentro das 
medidas solicitadas os palcos devem ser 
montados com escadas de acesso, guarda 

corpo em toda extensão, Fechamento nas 
laterais e fundos, asa de P.A nas duas 

laterais com capacidade de carga 
compatível. Piso antiderrapante e de bom 
aspecto.  

10 praticaveis tipo pantográficos em 
estrutura de alumínio, medindo 2,20 mts x 
1,00 mts com ajuste de altura, para 

acomodar os instrumentos e equipamentos 
dos shows à se apresentar. 

01 house-mix medindo 5,00 mts x 4,00 
mts.Com piso de 0,30 mts de altura do 
chão, com escada de acesso e cobertura 

com lona anti-chamas e fechamentos nas 
laterais, frente e fundo em gradis metálico. 
Montagem, desmontagem e transporte por 

conta do contratado. Obrigatória emissão 
de ART por montagem. 

*Obs; Todos Os Equipamentos Listados 
Deverão Atender Satisfatoriamente A 
Todas As Exigências E Especificações 

Listadas Nos Rider’s Técnicos Das Bandas 
E Show’s Contratados Pela Administração, 

Sob Pena De Multas Ou Sansões Cabíveis. 

10 Diaria   

04 LOCAÇÃO DE GERADOR - 260 KVA'S: 
potencia mínima de 260 kva; Silenciado 

com container de isolamento 
acústico;Blindagem de ruídos de até 70 

decibéis na distância de 04 mts; 
Chave de distribuição de força trifásica 

10 Diaria   



 

Praça Olímpio Campos nº 128- Centro, São João da Ponte/MG- CEP 39.430-000- Fone: (38)3234-1634 
Endereço Eletrônico: www.saojoaodaponte.mg.gov.br- email: licitaponte10@gmail.com  

63 

 

(220 volts + neutro) aterrado, chave 
reversora trifásica de 300 amperes 

mínimo, regulador automático de tensão e 
frequência (60 hz) constante, painel de 

controle com fácil visualização dos 
comandos: voltímetro, amperímetro, 
frequencimetro, contador de horas e 

demais mostradores do conjunto, sistema 
de proteção contra curto-circuito e sobre 

corrente, cabeamento anti-chamas de no 
mínimo 50 metros que atenda a 
capacidade de fornecimento de corrente 

sem emendas e dentro das normas da 
abnt, caixa intermediária com proteção 
para acoplamento das 

cargas/equipamentos, extintor de 
incêndio, grades de proteção e demais 

equipamentos de segurança exigidos pela 
legislação, cabo flexível de 4x60 mm com 
100 mts de extensão mínima, 01 técnico 

responsável pelo equipamento, 
equipamento com motor diesel, turbinado, 

revisado e em bom estado de 
funcionamento.abastecimento de 
responsabilidade da contratada. 

05 LOCAÇÃO DE ESTRUTURA BOX TRUSS 
TRELIÇADO (grid para iluminação) – p 50 

e p30para eventos :   dimensão mínima de 
12x08x06 metros, com 04 linhas p-30 de 
estrutura  em alumínio , com todos os 

assessórios de bases, sleeves, corner 
blocks, ângulos, talhas de 01 ton, 
rigorosamente no padrão abnt,   

documentados  pelo crea e  com 
certificados ARTs. 

10 Diárias   

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 1 R$........................................(.....) 

     
 LOTE 02     

01 SONORIZAÇÃO DE MÉDIO PORTE: 
1.1 - Sistema De PaLineArray Contendo: 
*02 Torres De Som P A Montados Nas 

Laterais Ao Palco (L E R) Sendo: 
- 01 Sistema “LineArray” – Fly P.A, 

Contendo No Mínimo: 16 Caixas Acústicas 
Profissionais, ( 08 Por Lado ), Com Gabinete 
Em Madeira Prensada, Tratada 

(Compensado Naval, Mdf) Ou Materiais 

10 Diaria   
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Compostos (FiberGiass, Plásticos Injetados 
De Ata Resistência), Pintados Com Tintas 

Resistentes As Intempéries Climáticas, Para 
( Médio Graves E Médio Agudos), Ativas, 
Com Estrutura Para Fly, Contendo Cada: 

02 Alto Falantes De 12" De Alta 
Performance Para Freqüência Médio 

Graves, Com Potência De No Mínimo 800 
Watts Rms Cada. E 01 (Uma) Corneta De 
Directividade Constante Com Driver De 

Diafragma De Titânio E Garganta De 
Mínimo 03" Para Reprodução De Médios E 

Agudos, Com Potência De No Mínimo 150 
Watts Rms. 
- 01 Sistema De "Sub-Woofer" Contendo No 

Mínimo: 16 Caixas Acústicas Profissionais, 
( 08 Por Lado ), Com Gabinete Em Madeira 
Prensada, Tratada (Compensado Naval, 

Mdf) Ou Materiais Compostos (Fiber Glass, 
Plásticos Injetados De Alta Resistência), 

Pintados Com Tintas Resistentes As 
Intempéries Climáticas, Para Sub-Woofer, 
Ativas, Contendo Cada: 02 Alto-Falantes 

Sub-Woofer De 18”  , Com Alto Falantes De 
Alta Performance, Com Potência De No 
Mínimo 1200 Watts Rms Total. 02 

Conectores Para Painel, Fêmea De 04 Pólos, 
De Metal E Ou Termoplástico De Alta 

Resistência. 
* Amplificadores De Potência Para O 
Sistema Acima, Contendo No Mínimo:  

- 04 AmplificadoresStéreo Para Sub-Graves 
Com Potência De No Mínimo 8000 Watts 

Rms Com Carga De 4kw/H , Classe Ab, 
Variável H, Com Ventilação Forçada E 
Entradas Balanceadas. 

- 04 Amplificadores Stéreo Para Médio-
Graves Com Potência De No Mínimo 5000 
Watts Rms, Com Carga De 2kw/H,Classe 

Ab,  Com Ventilação Forçada E Entradas 
Balanceadas. 

- 04 Amplificadores Stéreo Para Médias-
Altas Com Potência De No Mínimo 4000 
Watts Rms, Com Carga De 1,5 Kw/H, 

Classe Ab, Com Ventilação Forçada E 
Entradas Balanceadas. 

*Mesas Consoles De Mixagens: 
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- 01 Mesa/Console Para O Palco/Monitor 
De No Mínimo 48 (Quarenta E Oito) Canais 

De Entrada, Faders De 100mm,  Com 
(Míc/Line, Ganho, Pad 20 Db, 48 V,  Insert) 
Por Canal. Mínimo De 24 Mix Auxiliares 

Pré/Pós Fader, Balanceados O Com 04 
Equalizadores Paramétricos Com QVariável 

De 04 Bandas Lpf E Hpf, Ajustável Por 
Canal, Phanton Power Por Canal , 08 
Canais De Entradas De Linha Stéreo, Volta 

De Efeitos , 04 Bandas De Equalização 
Totalmente Paramétricas Com Q Variável 

Em Todos Os Canais De Entrada. 01 Filtro 
De Graves (Hi- PassVariável), Em Todos Os 
Canais De Entrada. Touch-Screen Na Tela, 

01 Compressor Dinâmico Em Todos Os 
Canais De Entrada. 01 Noise-Gate Em 
Todos Os Canais De Entrada. Delay 

Dinâmico Por Canal De Entrada E Em 
Todas As Vias De Saída, 08 Grupos De 

Mute, 08 Controles De Dca, 08 Saídas De 
Matrix, Balanceadas E Com 04 
Equalizadores Paramétricos De 04 Bandas , 

01 Saída Máster  L, C, R, Balanceadas E 
Com 04 Equalizadores Paramétricos De 04 
Bandas , 01 Saída Master L E R, 

Balanceada E Com 04 Equalizadores 
Paramétricas De 04 Bandas  Balanceadas. 

- 01 Mesa/Console Para O P.A.De No 
Mínimo 48 (Quarenta E Oito) Canais De 
Entrada, Faders De 100mm  Com 

(Míc/Line, Ganho, Pad 20 Db, 48 V,  Insert) 
Por Canal. Mínimo De 16 Mix Auxiliares 

Pré/Pós Fader, Balanceados O Com 04 
Equalizadores Paramétricos Com O Variável 
De 04 Bandas Lpf E Hpf Ajustável Por 

Canal, Phanton Power Por Canal , 08 
Canais De Entradas De Linha Stéreo, Volta 
De Efeitos , 04 Bandas De Equalização 

Totalmente Paramétricas Com Q Variável 
Em Todos Os Canais De Entrada. 01 Filtro 

De Graves (Hi- PassVariável), Em Todos Os 
Canais De Entrada. Touch-Screen Na Tela, 
01 Compressor Dinâmico Em Todos Os 

Canais De Entrada. 01 Noise-Gate Em 
Todos Os Canais De Entrada. Delay 

Dinâmico Por Canal De Entrada E Em 
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Todas As Vias De Saída, 08 Grupos De 
Mute, 08 Controles De Dca, 08 Saídas De 

Matrix, Balanceadas E Com 04 
Equalizadores Paramétricos De 04 Bandas 
,01 Saída Máster  L, C, R, Balanceadas E 

Com 04 Equalizadores Paramétricos De 04 
Bandas , 01 Saída Máster L E R, 

Balanceada E Com 04 Equalizadores 
Paramétricas De 04 Bandas  Balanceadas. 
* Periféricos E Processadores: 

- 02 Canais De Equalizadores Gráficos De 
1/3 De Oitavas (31 Bandas), Faders De 

100mm Com Filtros De Q Constante , Com 
Entradas E Saídas Balanceadas. 
- 02 Canais De Processadores De Áudio 

DigitaisCom 04 Vias De Entradas E 08 
Saídas, Compatíveis Com As Caixas 
Acústicas De Sub-Woofer, Graves, Medios 

Graves E Agudos, Contendo: Entradas E 
Saídas De Sinal Balanceadas E Aeslbus, 

Dispaly Digital Qvga, Filtros  De 24db/V° 
Com Cortes Variáveis, Ajustes Individuais 
De Níveis De Entradas E Saídas, Ajustes De 

Fase E De Micro-Delay Em Cada Saída. 
1.2 - Sistema De MonitorE  Equipamentos 
De Palco. 

01 Sistema DeSideFill L/R Duplo,  Com 
Sub/Low, Mid/Low E Mid/Higt L/R, 

Composto De No Mínimo: 04 Caixas Com 
08 Falantes De 18” De Alta Performance, 
Com Potência De No Mínimo 1000 W Rms , 

04 Caixas Com 04 Falantes De 15” De Alta 
Performance, Com Potência Mínima De 800 

W Rms, 04 Caixas Com 04 Falantes De 10” 
De Alta Performance Com Potência De No 
Mínimo 600 W Rms E 04 Driver Com 

Diafragma De Titânio De 03” De Garganta 
Com Corneta De 50x40 De Directividade 
Constante, Com Potência De No Mínimo 

100 W Rms. 
02 Racks Em Madeira Prensada, Tratada 

(Compensado Naval Ou Mdf), Para 
Acondicionar Os Amplificadores De 
Potência,  

Para Funcionamento Do Sistema De 
SideFill Acima, Composto Cada Um, 

Mínimo De 04 Canais De Amplificadores, 
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Com Potência De No Mínimo 5000 W Rms 
Com Carga De 2 Kw/H , Classe Ab,  Com 

Ventilação Forçada E Entradas 
Balanceadas, Para O Sub/Low,  De 04 
Canais De Amplificadores, Com Potência De 

No Mínimo 3000 W Rms Com Carga De 2 
Kw/H , Classe Ab,  Com Ventilação Forçada 

E Entradas Balanceadas  Para O Mid/Low, 
De 04 Canais De Amplificadores Com 
Potência De No Mínimo 3000 W Rms Com 

Carga De 2 Kw/H , Classe Ab,  Com 
Ventilação Forçada E Entradas 

Balanceadas  Para O Mid/Higt E Os 
Devidos Processadores De Áudio Digitais,  
Para Gerenciamento Do Sistema. 

1.3 - 08 Caixas Acústicas Modelo Two-Way 
Monitoras Profissionais Com Gabinete Em 
Madeira Prensada, Tratada (Compensado 

Naval, Mdf) Ou Materiais Compostos (Fiber 
Glass, Plásticos Injetados De Alta 

Resistência), Pintados Com Tantas 
Resistentes As Intempéries Climáticas, Com 
No Mínimo De 02 Vias, Ativas Ou Passivas 

Contendo Cada: 02 Alto-Falantes De 12” De 
Alta Performance Com Potência De No 
Mínimo 800w Rms Total E Driver Com 

Diafragma De Titânio De No Mínimo, 03”, 
Garganta De 2” E Cometa De 50 X 40 De 

Directividade Constante, Com Potência De 
No Mínimo 75w Rms, 2(Dois) Conectores 
Para Painel, Fêmea De 04 Pólos, De Metal E 

Ou Termoplástico De Alta Resistência . 
02 Racks Em Madeira Prensada, Tratada 

(Compensado Naval Ou Mdf), Para 
Acondicionar Os Amplificadores De 
Potência, Para Funcionamento Das 08 

Caixas Acústicas Monitoras Acima, 
Composto Cada Um, Mínimo De 06 Canais 
De Amplificadores Com Potência De No 

Mínimo 3000 W Rms Com Carga De 2 
Kw/H , Classe Ab,  Com Ventilação Forçada 

E Entradas Balanceadas; E Os Devidos 
Processadores  Restantes, Se As Caixas 
Monitoras Forem Ativas. 

* 01 Sistema De SideDrum (Bateria) 
Contendo No Mínimo: 

- 01 Caixa Acústica De Sub-Woofer 
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Profissionais Com Gabinete Em Madeira 
Prensada, Tratada (Compensado  

Naval, Mdf) Ou Materiais Compostos (Fiber 
G1ass, Plásticos Injetados De Alta 
Resistência), Pintados Com Tintas  

Resistentes As Intempéries Climáticas, 
Contendo Cada, 2 Alto-Falantes  Sub-

Woofer De 18”  De Alta Performance Para 
Sub/Low, Com Potência De No Mínimo 
1000 W Rms Total, 02 Conectores Para 

Painel, Fêmea De 04 Pólos. De Metal E Ou 
Termoplástico De Alta Resistência. 

- 01 Caixa Acústica Modelo Two-Way 
Profissional Com Gabinete Em Madeira 
Prensada, Tratada (Compensado Naval, 

Mdf) Ou Materiais Compostos (Fiber Glass, 
Plásticos Injetados De Alta Resistência), 
Pintados Com Tintas Resistentes As 

Intempérias Climáticas, Para Graves, 
Médios E Agudos, Ativa Ou 

Passivas,Contendo Cada: 02 Alto-Falante 
De 12” De Alta Performance Para Graves 
Com Potência De No Mínimo 600 W Rms,  

01 Cometa De 50 X 400 De Directividade 
Constante Com Driver De Diafragma De 
Titânio E Garganta De 2”, Com Corneta De 

50x40 De Directividade Constante, Com 
Potência De No Mínimo 100 W Rms. 

- 01 Bateria Acústica Básica, Sem Pratos, 
Em Perfeito Estado De Uso, Composta De; 
01 Bumbo 22”, 01 Ton De 12”, 01 Ton De 

13”, 01 Surdo De 16”, Todos Com Peles 
Novas E Hidráulicas  

01 Caixa 14”, Com Pele Porosa De Atack E 
De Resposta Com Esteira. 
01 Estante De Caixa . 

01 Estante De Chimbal Com Arrue/A, 
Feltro E Cachimbo . 
03 Estantes De Pratos Girafa Com Feltros E 

Borboletas . 
01 Pedal De Bumbo. 

01 Banquinho Com Almofada. 
- 01 Sistema Específico Para Teclado, 
Contendo No Mínimo:  

01 Mixer Com No Mínimo; 16 Canais De 
Entrada De Linha, Estéreos, Com 

Conectores Xlr. 
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03 Bandas De Equalização (Graves, Médios 
E Agudos) Por Canal De Entrada.  

02 Saídas Master L E R, Balanceadas 
02 Saídas L E R De Control-Roam, 
BalanceadasE Controle De Pré Escuta Com 

Saída Para Fones De Ouvido  
02 Caixas Acústicas Ativas Ou  Passivas 

Com Potência Mínima  De 300w Rms A 
8hms No Mínimo Contendo Cada: 
01 Woofer De 12” Ou 15” * Para Graves 

Com Driver De Diafragma De Titânio 2” 
Com Corneta 50x40 De Directividade 

Constante, Com Potência Mínima De 75 W 
Rms. 
- 01 Amplificador Específico Para Contra 

Baixo, Contendo No Mínimo: 
800 WattsRms De Potência Transistorizada 
E/Ou Valvulada; 

01 Crossover De 02 Vias Com Corte 
Variável. 

01 Pré De Entrada Com Plugs P10/Xlr, E 
Controle De Nível De Linha, 
01 Controle De Equalização De 04 Vias 

(Graves, Médios Baixos, Médios Altos E 
Agudos),  
01 Caixa Acústica Contendo 04 Alto 

Falantes De 10 ’ Com Cones De Alumínio. 
01 Caixa Acustica Contendo 01 Alto 

Falantes De 15’, Com Cone De Alumínio. 
- 02 Amplificadores Específicos Para 
Guitarra, Contendo No Mínimo: 

120 Watts Rms De Potência Valvulada, Prés 
De EntradasIndependentes Com Plugs 

P10/Xlr, E Controle De Nível De Linha, 
02 Controles De Equalização Independentes 
De 03 Vias (Graves, Médios E Agudos), 

Efeito De Reverber 
01 Caixa Acústica Com 04 Falantes De 12”,   
Com 120 W Rms.. 

- 01 Mult-Cabo Chaveado Específico Para 
Transmissão De Sinal De Áudio, 

Balanceado Com Mínimo De: 
48 CanaisDe Entradas Xlr. Fêmea De 
Painel 

Saídas Xlr Macho De Linha Para P A E 
Monitor  

Spliter Ativo Para 02 Pontos (Pa E Monitor) 
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60 Metros De Comprimento Para P A E 15 
Metros De Comprimento Para Monitor. 

- 04 Sub Snake – Mult-Cabos Específico 
Para Transmissão De Sinal De Áudio 
Balanceado Contendo Cada;  

Bandeja Com 12 Canais De Entradas Xlr, 
Fêmea De Painel Com No Mínimo 15 Mts. 

De Comprimento. 
- 30 Pedestaís Grandes, Articulados Para 
Microfones,Com Seus Devidos Cachimbos E 

Em Bom Estado De Funcionamento 
- 15 GarrasCom Suportes Para Microfones, 

Com Seus Devidos Cachimbos Em Bom 
Estado De Funcionamento. 
- 15 Direct Box Entre Ativos E Passivos, 

Com: Impedância De Entrada: >2dbs. 
Entrada E Llnk Out Com Conector Jack ¼” 
Desbalanceado, Entrada Xlr Desbalanceado 

Saída Xlr Balanceado ,2 Chaves 
Atenuadoras: 20db (Podendo Atenuar O 

Total De 40 Db)  
Resposta De 70Ower70Ncia: 10hz A 93 Khz 
(-3db) 

Relação Sinavruído: -110 Dbu 
Alimentação: Phantom70Ower De 18 V A 48 
V Dc, Bateria 9 V 

Suspensão De Borracha Para Isolamento 
Mecânico E Elétrico. Chave Ground 

- 15 Microfones Padrão Polar Sendo: 
Unidirecional (Cardióide), Simétrico Sobre 
O Eixo Do Microfone, Uniforme Com A 

Freqüência Impedância Nominal É De 150 
Ohms (300 Ohms Reais) Para Conexão A 

Entradas De Microfone De Baixa 
Impedância. Dinâmico (Bobina Móvel) 
Resposta De Freqüência50 A 15.000 Hz 

- 20 Microfones Padrão Polar Sendo: 
Unidirecional (Cardióide), Simétrico Sobre 
O Eixo Rotacional Do Microfone, Uniforme 

Com A Freqüência. 
 Sensibilidade (A 1.000 Hz)Tensão De 

Circuito Aberto: -56,0 Dbv / Pa * (1,6 Mv) 
* (1 Pa = 94 DbSpl), Impedância Nominal É 
De 150 Ohms (310 Ohms Reais) Para 

Conexão A Entradas De Microfone De Baixa 
Impedância Nominal. Polaridade Pressão 

Positiva No Diafragma Produz Voltagem 
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Positiva No Pino 2 Em Relação Ao Pino 3. 
   

- 01 Kit De Microfones Específicos Para 
Drums System, Contendo: 
07 Microfones Específicos Para Drums 

System, Sendo 05 Unidirecional (Cardióide) 
Freqüência Impedância Nominal É De 150 

Ohms (300 Ohms Reais) Para Conexão A 
Entradas De Microfone De Baixa 
Impedância. Dinâmico (Bobina 

Móvel)Resposta De Freqüência 50 A 15.000 
Hz Para Bumbo, Caixa, Tons E Surdo E 02 

Microfones Tipo Condenser, Com 
Impedância De Saída (Em 1000 Hz) 600 
Ohms Sensibilidade (A 1000 Hz) 

-48 Dbv / Pa, Mv (4,0), 1 Pascal = 94 DbSpl 
Sensibilidade Eletromagnética -7 DbSpl 
Equivalente  (60 Hz). 

- 02 Aparelhos De Reprodução De Cds, 
Dvd, Mp3, Notebook.  

- 01 Sistema Main Power Contendo: 
Transformador 220 (Duzentos E Vinte) 
Votts Para 110 (Cento E Dez) Volts, Com 

Isolador, Estabilizador De  
Tensão De No Mínimo 05 (Cinco) Kva, Com 
Quadro De Distribuição., Com Conectores 

De A.C., Compatíveis Com Os  
Conectores Dos Cabos Necessários Para A 

Energizar Os Equipamentos Acima.  Cabo 
De Ac. Trifásico Com Mínimo De 50 Mts E 
Capacidade De Suportar A Carga De 

Energia Dos Equipamentos Acima. 01 
Sistema De  

Inter Comunicação Do Palco /P.A. Eficiente, 
01 Kit De Cabos De Sinal, Spliter’s E De 
Microfones Necessários Para A Interligação 

Dos Equipamentos Acima. 
- 01 Kit De Acessórios E Ferramentas, 
Necessários Para A Devida Montagem Do 

Sistema E Para OPerfeito  Funcionamento 
Do Mesmo Especificado. 

*Obs; Todos Os Equipamentos Listados 
Deverão Atender Satisfatoriamente A Todas 
As Exigências E Especificações Listadas 

Nos Rider’s Técnicos Das Bandas E Show’s 
Contratados Pela Administração, Sob Pena 

De Multas Ou Sansões Cabíveis. 
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02 LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO 
PROFISSIONAL DE MÉDIO PORTE: 

16 - lâmpadas par 64 – focos 01, 02 e 05 
24- par led de 3w – RBG/W 

12- lâmpadas ACL ou loco light  
04- refletores mini brutes com 06 lâmpadas 
02 – maquinas de fumaça DMX com 

ventiladores 
12- movinghead spot  

04- Stroboatomic 3000  
1- mesa de luz digital de 2048 canais DMX  
1- sistema de dimmer digital DMX com 60 

canais de 4 kwa - fiação necessárias para 
as ligações dos equipamentos. 
*obs; todos os equipamentos listados 

deverão atender satisfatoriamente a todas 
as exigências e especificações listadas nos 

rider’s técnicos das bandas e show’s 
contratados pela administração, sob pena 
de multas ou sansões cabíveis. 

10 Diária   

03 LOCAÇÃO DE GERADOR - 180 KVA'S: 
potencia mínima de 180 kva; Silenciado 

com container de isolamento 
acústico;Blindagem de ruídos de até 70 
decibéis na distância de 04 mts; 

Chave de distribuição de força trifásica (220 
volts + neutro) aterrado, chave reversora 

trifásica de 300 amperes mínimo, regulador 
automático de tensão e frequência (60 hz) 
constante, painel de controle com fácil 

visualização dos comandos: voltímetro, 
amperímetro, frequencimetro, contador de 
horas e demais mostradores do conjunto, 

sistema de proteção contra curto-circuito e 
sobre corrente, cabeamento anti-chamas de 

no mínimo 50 metros que atenda a 
capacidade de fornecimento de corrente 
sem emendas e dentro das normas da abnt, 

caixa intermediária com proteção para 
acoplamento das cargas/equipamentos, 

extintor de incêndio, grades de proteção e 
demais equipamentos de segurança 
exigidos pela legislação, cabo flexível de 

4x60 mm com 100 mts de extensão 
mínima, 01 técnico responsável pelo 
equipamento, equipamento com motor 

diesel, turbinado, revisado e em bom estado 

10 Diárias   
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de funcionamento.abastecimento de 
responsabilidade da contratada. 

04  PALCO PROFISSIONAL DE MÉDIO 
PORTE: MEDIDAS DE 12X10X08 mts: 

Especificações Complementares: Os palcos 
quando solicitados deverão ser montados 

com a altura e cobertura especificada no 
ato da licitação/contratação do mesmo. 
Sendo, altura do solo – 1.80 m / cobertura 

– 09,0 m de altura, contendo 02 camarins 
dede no mínimo 4,0 x 4,0 M e  ao mesmo 
nível do piso 1,80 M. Dentro das medidas 

solicitadas os palcos devem ser montados 
com escadas de acesso, guarda corpo em 

toda extensão, Fechamento nas laterais e 
fundos, asa de P.A nas duas laterais com 
capacidade de carga compatível. Piso 

antiderrapante e de bom aspecto.  
10 praticaveis tipo pantográficos em 

estrutura de alumínio, medindo 2,20 mts x 
1,00 mts com ajuste de altura, para 
acomodar os instrumentos e equipamentos 

dos shows à se apresentar. 
01 house-mix medindo 5,00 mts x 4,00 
mts.Com piso de 0,30 mts de altura do 

chão, com escada de acesso e cobertura 
com lona anti-chamas e fechamentos nas 

laterais, frente e fundo em gradis metálico. 
Montagem, desmontagem e transporte por 
conta do contratado. Obrigatória emissão 

de ART por montagem. 
Obs; os equipamentos aqui solicitados 
deverão estar preparados para atender 

satisfatoriamente à demanda eexigências de 
shows e artístas de nível e renome nacional 

com a máxima eficiência. 

10 Diárias   

04 LOCAÇÃO DE ESTRUTURA BOX TRUSS 

TRELIÇADO (grid para iluminação) –p30  
para eventos :   dimensão mínima de 
10x07x06 metros, com 04 linhas p-30 de 

estrutura  em alumínio , com todos os 
assessórios de bases, sleeves, corner 
blocks, ângulos, talhas de 01 ton, 

rigorosamente no padrão abnt,   
documentados  pelo crea e  com certificados 

ARTs. 

10 Diárias   

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 2 R$..............(.....................) 
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LOTE 03 
 

Item Descritivo Quant. Unid. Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

01 
 

 
 
 

 

 ESTRUTURA DE PEQUENO PORTE 
PARA EVENTOS DIVERSOS NO 

MUNICÍPIO. 
A)SOM 4X4 
1 Mesa de som 16 canais digital com 8 

mandadas de auxiliar  
08 Caixas aéreas. 

08caixas de sub grave. 
12 Microfones para instrumentos. 
01 Microfones sem fio UHF  

- Pedestais tipo girafa para microfone 
- Pedestais de mesa para microfone  

1 CD/DVD player  
1 Notebook  
2 Monitores de voz ativos de 500w cada 

Monitores para retorno. 
- cabos e conexões necessárias para 
ligação de todo o  

equipamento acima descrito 

60 diárias   

02 ILUMINAÇÃO 

12 lampadas par 64 
12 Parled 

02 minibrut 
1 Maquina de fumaça com ventilador 
 1 Mesa de luz digital de 24 canais DMX 

80 diária   

03  PALCO 8X6 
Estrutura em p-30 telhado em lonilanti 

fogo duas águas, piso em compensado 
naval, guarda corpo, sombrit nas 
laterais, escada de acesso de acordo a 

normas do Corpo de Bombeiros. 01 
camarim 4x4 e housemix. 

80 diária   

04 Equipamento de Sonorização para 
ambientes fechado atendendo um 
publico de aproximadamente 500 

pessoas, com sistema 2x2, sendo 04 
subgraves e 04 caixas alta. Com um 

aplificador de 8.000 wats, um aplificador 
de 1.000 wats, uma mesa de som de no 
mínimo 16 canais, com efeito, um DVD, 

01 Notebook, um multicabo com mínimo 
de 40 metros, 2 microfones sem fio, 6 

120 diária   
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microfones com fio, todos com os cabos 
necessários e 8 pedestais (incluso 

transporte, operação, montagem, 
alimentação e hospedagem) 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 3: R$..................(................) 
 

 

 

1.1- O critério de julgamento é o MENOR PREÇO POR LOTE. O julgamento, 
a adjudicação e a contratação, portanto se dará pelo menor preço por lote. 
 
1.2 .Para os itens de PALCOS, é obrigatória a instalação concomitante de 02 

(dois) extintores de incêndio do tipo B/C, em local visível e de fácil acesso, com 

placa identificadora; e ainda avisos visíveis de “ENTRADA” e “SAÍDA”, 

atendendo normas do Corpo de Bombeiros. 

 

1.3 Para os itens GERADORES, é obrigatória a disponibilização de extintores 

de incêndio do tipo B/C, individual, instalado em local visível e fácil acesso, 

com placa identificadora. 

 

1.4 LOCAL DE INSTALAÇÃO 

 

1.4.1 Todos os equipamentos e materiais deverão ser instalados no local em 

que serão realizados os eventos, conforme solicitação do Município. Sendo que, 

na sede Municipal normalmente os eventos são realizados na Praça Olímpio 

Campos, Parque de Vaquejada Denizar Veloso Santos e no Poliesportivo 

Fernandão, no centro da cidade. Os eventos da zona rural, todos com acesso 

por estrada vicinal de boas condições de tráfegos, distância de um raio de 55 

quilômetros da Sede, compreendem as localidades de: Riachinho I, Vera Cruz, 

Canabraval, Mamonas, Santa Luzia, Arroz, Araruba, Caxambu, Ribeirão 

Arapuim, Boa Vistinha, Vereda Viana, Agreste, Ribeirão do Bom Jardim, Bom 

Jardim, Tiririca, Simão Campos, Terra de Arroz, Barreiro Grande, Cantinho, 

Lagoa do Capão, Sítio, Peroba, Barriguda, Riachinho 2, São Francisco de Assis, 

Vereda Grande, Vereda Núcleo, Vereda Salobra, São Miguel, Gameleira, 

Pinheira, Lagoa do São João, Taboquinha, Ponta D’Água, Barreirinho, Barreiro 

Marruaz, Tamboril, Jacaré, Jacaré 2, Tigre, Lajeado, Tiririca 2, Barreiro Branco 

São Vicente, São Vicente, Varginha, Ribeirão do Ouro, Barreiro Novo, Vargem 

Formosa, Barreiro do Campo, Santa Rita, Serra Negra, Santa Clara, Cruz Boa 

Vista, Jambreiro, Salto, Salto 2, Tauá, Barreiro Raso, João Moreira, Tanque, 

Poções, Brejinho, Umbaúba, Colônia, Brejo Grande, Santa Cruz, Santa Rosa, 

Barroca Branca, Olhos D’Água Condado, Olhos D’´Água Tamboril, Galinha, 

Boa Vista, Condado. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  

1.1. Prestação de serviços de locação e montagens de equipamentos e 
estruturas para eventos e shows, em tradicionais festejos realizados na 
zona rural e urbana e na sede do Município, em atendimento a solicitação da 

Secretaria Municipal de Educação, integrada pelo Departamento Municipal de 
Cultura e Departamento Municipal de Esporte, Lazer e Turismo, conforme 
detalhado no Termo de Referência do edital de Pregão SRP nº 021/2019 que é 

parte integrante desta Ata assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA  

2.1 O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços será de 12(doze) meses, 

contados a partir da data de sua publicação.  

2.2 A futura Ata de Registro de Preços não poderá sob hipótese alguma ser 

prorrogada. 

CLAUSULA TERCEIRA - ACOMPANHAMENTO DA LOCAÇÃO E DOS 

SERVIÇOS 

3.1. O acompanhamento e fiscalização da correta locação e prestação dos 

serviços, com atendimento de todas as condições do edital e deste Termo de 

Referência, ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, integrada pelo 

Departamento Municipal de Cultura e Departamento Municipal de Esporte, 

Lazer e Turismo, órgão da Prefeitura Municipal de São João da Ponte MG, 

através da Portaria nº 175 de 29 de dezembro de 2018. 

CLAÚSULA QUARTA- REVISÃO E CANCELAMENTO 

4.1 A PREFEITURA realizará pesquisa de mercado periodicamente, a fim de 

verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

4.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do 

objeto registrado, cabendo à Prefeitura promover as negociações junto aos 

fornecedores. 

4.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, a Prefeitura convocará o fornecedor para 

negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

4.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade. 
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4.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

4.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

4.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

4.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; 

4.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Prefeitura sem justificativa aceitável; 

4.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

4.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 

contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 

participante(s). 

4.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.7.1, 4.7.2 

e 4.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

4.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 

cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

4.9.1 por razão de interesse público; ou 

4.9.2 a pedido do fornecedor. 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA  

5.1 A futura Detentora deverá prestar os Serviços objeto da presente licitação, 

com qualidade e segurança, e em observância ao circunstanciado no 

instrumento convocatório/edital e seus anexos, bem como em observância 

ainda aos ditames da Lei Federal de Licitação n° 8.666/93, de 21 de junho de 

1.993, observando no que couber as recomendações da Instrução Técnica nº 

33/2013 do Corpo de Bombeiros de Minas Gerais. 

5.2. A Detentora deverá disponibilizar ao Município toda a estrutura 

contratada (palco, som, iluminação, gerador) com antecedência mínima de 02 

(dois) dias, montada e testada e em pleno funcionamento, em condições de ser 
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vistoria e aprovada pelo Corpo de Bombeiros, observando o calendário e datas 

programadas com a Administração Municipal. 

5.2.1. A Detentora deverá manter, por sua conta, operador técnico capacitado, 

capaz de operar, regular e corrigir a regulagem e configuração dos 

equipamentos de som e iluminação, bem como para garantir a segurança e 

integridade dos demais equipamentos; permanecendo disponível durante todo 

o evento; 

5.3. Os Serviços objeto do registro de preço (montagem de palco, som, 

iluminação e outros que requeiram segurança) deverão ser realizados em 

conformidade com as normas e orientações do Corpo de Bombeiro e deverá ser 

acompanhado por engenheiro devidamente qualificado, preposto da empresa 

detentora, com ART devidamente arquivada no CREA, o que deverá ser 

comprovado por documentação entregue ao Departamento de Licitação, sob 

pena do não pagamento, isentando o Município Contratante de qualquer fato 

superveniente que envolva a segurança da população, músicos e profissionais; 

5.4. Orientar aos seus funcionários para tratar com cortesia e urbanidade toda 

a população bem como os Servidores devidamente credenciados para a 

fiscalização dos Serviços; 

5.5. A detentora deverá avocar para si todas as despesas diretas e indiretas 

decorrentes da futura contratação, tais como custas como mão de obra, 

acrescida dos respectivos encargos sociais e trabalhistas, alimentação, 

hospedagem, transporte, seguros e outras que se fizerem necessárias, 

isentando o Município de qualquer despesa adicional. 

5.6. Visitar previamente o local onde será realizado o evento, para tomar 

conhecimento de todas as suas particularidades, não podendo assim, alegar 

desconhecimento de eventuais dificuldades; 

5.7. Manter constantemente contato com a Comissão Organizadora da 

Prefeitura Municipal a fim de informar a trocar informações a respeito da 

organização e produção do evento; 

5.8. Fotografar toda a execução dos Serviços desde a montagem, período da 

festa e desmontagem a fim de comprovar o trabalho efetuado; 

5.9. A empresa vencedora também será responsável integralmente por 

quaisquer acidentes que venham a ocorrer por problemas nas instalações 

físicas e/ou descumprimento das exigências do corpo de bombeiros e polícia 

militar; 

5.10. Fornecer Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do engenheiro 

responsável pelo palco; no caso de evento de grande porte; 
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5.11. A empresa deverá desmontar e retirar toda estrutura para a liberação o 

mais rápido possível do Espaço Alternativo. 

 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

6.1. Providenciar os pagamentos em conformidade com as avenças contratuais, 

mediante notas fiscais devidamente empenhadas e atestadas pela Secretaria 

Municipal de Educação, que é integrada pelo Departamento Municipal de 

Cultura e Departamento Municipal de Esporte, Lazer e Turismo. 

6.2. Notificar, formalmente à futura Contratada quaisquer irregularidades nos 

equipamentos solicitados, em conformidade com as cláusulas contratuais. 

6.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços e equipamentos solicitados 

objeto da ata de registro de preço, através do setor responsável pela 

fiscalização. 

6.4. Fazer fiscalização dos equipamentos locados e se os mesmos estão de 

acordo com as especificações.   

6.5. Comunicar a empresa contratada, quando da apresentação dos 

equipamentos caso apresentarem defeitos, solicitar a devida substituição; 

6.6. Fazer a divulgação do evento; 

6.7. Garantir o cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

6.8. Solicitar equipe técnica da Secretaria de Saúde, bem como a ambulância 

para todos os dias do evento (no caso de eventos de grande porte). A equipe 

deverá estar devidamente identificada, com uma tenda branca, tendo materiais 

de primeiros socorros disponíveis e todo o recurso humano inerente ao 

atendimento durante todos os dias de realização do evento; 

6.9.Solicitar que a direção do Hospital do Município mantenha-se sobre aviso, 

tendo equipe médica disponível durante todos os dias de realização dos 

eventos;  

6.10. Solicitar policiamento militar e guarda municipal para apoio ao evento, 

apresentando o croqui (com a devida ART) e a estimativa de público; sendo que 

o policiamento deverá ter estratégia de segurança pré-estabelecida; 

6.11. Fazer reunião com as Polícias Militar e Civil, Corpo de Bombeiros, 

Secretaria de Trânsito, Conselho Tutelar, Comissariado, Secretaria Municipal 

de Saúde e representantes da Secretaria Municipal de Educação, 

Departamento Municipal de Cultura, Departamento Municipal de Esporte, 

Lazer e Turismo (comissão organizadora). A reunião será para planejar a 

segurança do evento (para eventos de grande porte); sendo que a empresa 
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vencedora da licitação ficará obrigada a cumprir todas as determinações 

exigidas; 

6.12 Solicitar licença e vistoria técnica do Corpo de Bombeiros para 

monitoramento das atividades que oferecerem risco à integridade do público, 

entre outras; 

6.13 Realizar o pagamento devido para a empresa contratada, após a 

realização dos Serviços comprovados mediante relatório de execução. 

 

CLÁUSULA SETIMA- SANÇÕES  

7.1. Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços e aos contratos decorrentes as 

sanções estipuladas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e na Lei 

Federal 8.666, de 13 de junho de 1993, sem prejuízo das demais sanções 

administrativas, civis e criminais. 

7.2. A aplicação de multa na infringência ao disposto nos artigos 81, 86 e 87 

da Lei nº. 8.666/93 obedecerá ao disposto nesta Cláusula.  

7.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

PREFEITURA, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando-o as seguintes penalidades:  

7.3.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; 

ou  

7.3.2. Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova 

licitação para o mesmo fim. 

7.4. O atraso injustificado na execução do contrato, a saber o atraso na 

entrega dos serviços, sem prejuízo do disposto no parágrafo primeiro do artigo 

86 da Lei 8.666/93 e artigo 7º da Lei 10.520/02, sujeitará a contratada à 

multa de mora sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro 

dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte proporção:  

7.4.1. Multa de 10% (dez por cento) até o 30º (trigésimo) dia de atraso; e  

7.4.2. Multa de 15% (quinze por cento) a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia 

de atraso até o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso.  

Parágrafo único - A partir do 46º (quadragésimo sexto) dia estará caracterizada 

a inexecução total ou parcial da obrigação assumida, salvo disposição em 

contrário, em casos particulares, previstos no edital ou contrato, sujeitando-se 

à aplicação da multa prevista na Cláusula 7.5 desta ARP.  
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7.5.  Pela inexecução total ou parcial da entrega poderão ser aplicadas à 

contratada as seguintes penalidades:  

7.5.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; 

ou   

7.5.2. Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação 

para o mesmo fim.  

7.6.  A prestação de serviços/locação dos equipamentos não aceito deverá ser 

substituído dentro do prazo fixado pela administração da Prefeitura, que não 

excederá a 48 (quarenta e oito) horas, contados do recebimento da intimação.  

Parágrafo único - A não ocorrência de substituição dentro do prazo estipulado 

ensejará a aplicação da multa prevista na Cláusula 7.5 desta ARP, 

considerando-se a mora, nesta hipótese, a partir do primeiro dia útil seguinte 

ao término do prazo estabelecido no "caput" desta Cláusula.  

7.7.  O pedido de prorrogação de prazo para prestação de serviços/locação dos 

equipamentos somente será apreciado se efetuado dentro dos prazos fixados no 

contrato ou instrumento equivalente ou conforme consta do Edital.  

7.8.  As multas referidas nesta ARP não impedem a aplicação de outras 

sanções previstas nas Leis 8.666/93 e 10.520/02.  

7.8.1. Verificado que a obrigação foi cumprida com atraso injustificado ou 

caracterizada a inexecução parcial, a Prefeitura reterá, preventivamente, o 

valor da multa dos eventuais créditos que a contratada tenha direito, até a 

decisão definitiva, assegurada a ampla defesa.  

7.8.2.  Caso a contratada tenha prestado garantia, e esta for insuficiente para 

cobrir o valor da multa, será retida a diferença, nos termos disciplinados no 

parágrafo anterior.  

7.8.3.  Se a PREFEITURA decidir pela não aplicação da multa, o valor retido 

será devolvido à contratada devidamente corrigido pelo IPC-FIPE.  

CLÁUSULA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS  

8.1.  Consideram-se partes integrantes deste ajuste, como se nele estivessem 

transcritos, o edital do PREGÃO PRESENCIAL – SRP nº 021/2019 com seus 

Anexos e a proposta da DETENTORA;  

8.2.  A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura firmar as 

contratações que deles poderão advir.   

CLÁUSULA NONA - FORO  
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9.1.  O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata 

de Registro de Preços é o Foro da Comarca de São João da Ponte, Estado de 

Minas Gerais.  

9.2.  Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata 

que, lida e achada conforme, vai assinada pelas partes.  

 

São João da Ponte - MG,  ... de ..................... de 2019.  

 

 

DANILO WAGNER VELOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

ANDRÉ LUIZ LIMA DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

DETENTORA 

 

 

 

EMPRESA 

Nome 

Representante 

 

 

 

 Testemunhas:  

 

 

__________________________                 _____________________________  

Nome:                                                            Nome:  

RG nº:                                                            RG nº:  
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ANEXO III - PROPOSTA COMERCIAL 

 

PROCESSO Nº 041/2019 

PREGÃO PRESENCIAL – SRP Nº 021/2019 

 

 DADOS DO LICITANTE  

Denominação:   

Endereço:   

CEP:  Fone:  Fax:  

e-mail:   CNPJ:  

OBJETO: Prestação de serviços de locação e montagens de equipamentos 

e estruturas para eventos e shows, em tradicionais festejos realizados na 

zona rural e urbana e na sede do Município, em atendimento a solicitação da 

Secretaria Municipal de Educação, integrada pelo Departamento Municipal de 

Cultura e Departamento Municipal de Esporte, Lazer e Turismo, conforme 

detalhado no Termo de Referência. 

DESCRIÇÃO DETALHADA DA LOCAÇÃO E DOS SERVIÇOS. 

 

LOTE 01 
 

Item Descritivo Quant
. 

Unid. Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

01 SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE 
Sistema de Sonorização LineArray – fly 

P.A de alta fidelidade, que produza 120 

DB constantes, sem distorções e em 

perfeitas condições de uso, composto por 

um mínimo de24 caixas,  tres ou duas 

vias que tenha cobertura mínima vertical 

de 10 graus, horizontal de 120 graus, 

Sistema de amplificação com 6 racks de 

potência com 12 amplificadores classe D , 

com no mínimo 3000 watts RMS por 

canal em 2 Omhs, sistema de bumper 

10 Diária   
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para elevação do sistema ou acessórios 

para trabalhar em GroundStacked. 

Sistema de sub Grave contendo 24 caixas 

com mínimo de 2 falantes de 18" cada ou 

16 caixas com mínimo de 2 falantes de 

21; Sistema de amplificação com 4 racks 

de potência contendo 8 amplificadores 

classe D , com no mínimo 6000 watts 

RMS por canal em 2 Omhs; 

Consoles - 02 mesas digitais com 56 

canais de entrada, equalização 

paramétrica, compressor, gate por canal, 

24 canais de saída auxiliares, com 

equalizador gráfico de 31 bandas por 

canal, 2 fontes de alimentação; 01 

processador digital com 4 entradas e 12 

saídas; Software de gerenciamento do 

sistema através de Tablet ou computador; 

01 multicabo de 56 canais de entrada, 

transformador de fase por canal com 

comprimento mínimo de 60 metros, mais 

split de 10 metros; 01 multicabo de sinal 

de 12 vias com comprimento e mínimo de 

15 metros para o processamento; 06 

multicabo de sinal de 12 vias com 

comprimento mínimo de 60 metros para 

os sub snakes do palco, 01 Mainpower 

trifásico de 63 ampères por fase, 

regulador de tensão, voltímetro e 

amperímetro; Sistema de comunicação 

entre P.A. e Monitor; Sistema com 16 

monitores passivos duas vias com 02 

falantes de 12" e 1 Drive de titânio cada; 

Sistema de amplificação com 02 racks de 

potência com 4 amplificadores cada com 

possibilidade de atender 12 vias de 

monitoração; SideFill composto por 

mínimo de 2 caixas tres vias de alta 

frequência e 2 caixas de sub grave com 

falantes de 18" por lado; Sistema de 

amplificação para alimentação do SideFill 
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composto por 01 Rack com 6 

amplificadores Classe D , potência 

mínima de 3000 watts por canal; 

Mainpower trifásico de 125 ampères por 

fase , regulador de tensão, voltímetro , 

amperímetro e transformador isolador de 

10.000 watts para alimentação em 110 

volts; Delay: 01 P.a com 6 caixas 

LineArraytres ou duas vias, cobertura 

vertical de 10 graus, cobertura horizontal 

de 120 graus , sistema de Bumper para 

elevação do equipamento; Sistema de 

amplificação com 02 racks de potência 

com 4 amplificadores Classe D, potencia 

mínima de 2.400 watts em 2 Omh cada; 

Processamento digital com 2 entradas e 8 

saídas; microfones com pedestais, 

microfones sem fio UHF, direct box, sub 

Snake com multipinos.Amplificadores de 

instrumentos sendo 02 amplificadores 

valvulados para guitarra de no mínimo 

100 w + caixa com 4x12” ; 1 amplificador 

valvulado para guitarra tipo cubo, de no 

mínimo 60 w, caixa com 2x12”; 01 

amplificador para contra baixo de no 

mímino 800 W, equalizador parametrico 

com 1 caixa com 4x10” e uma caixa 

1x15”; 01 Bateria completa, bumbo, 

caixa, 2 tons, surdo, 4 stants de Prato, 

máquina de contra tempo e pedal de 

bumbo. Microfones e acessórios sendo; 

05 microfones sem fio UHF com 

frequenciaregulavel, 40 microfones 

dinâmicos de alta performance,  12 

microfones tipo condenser de alta 

performance, 16 Direct Box passivo, 05 

Direct Box ativo, 40 pedestais tipo girafa 

de tamanhos grande, médio e pequeno 

para microfones, 16 garras para 

instrumentos percusivos. 

Obs; os equipamentos aqui solicitados 
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deverãoestar preparados para atender 

satisfatoriamente à demanda e  

exigências de shows e artístas de nível e 

renome nacional com a máxima 

eficiência. 

02 ILUMINAÇÃO DE GRANDE PORTE: 

48 - lâmpadas par 64 – focos 01, 02 e 05 
16- elipsoidais com iris e gobos 
06 - ribaltas  

24- par led de 3w – RBG/W 
24- lâmpadas ACL ou loco light  
08- refletores mini brutes com 06 

lâmpadas 
02 – maquinas de fumaça DMX com 

ventiladores 
12- movinghead spot  
12- movingbeam 7R 

12- Stroboatomic 3000  
2- canhões seguidores tipo HMI 1200 

Watts 
1- mesa de luz digital de 2048 canais 
DMX  

1- sistema de dimmer digital DMX com 
60 canais de 4 kwa - fiação necessárias 
para as ligações dos equipamentos. 

*obs; todos os equipamentos listados 
deverão atender satisfatoriamente a todas 

as exigências e especificações listadas 
nos rider’s técnicos das bandas e show’s 
contratados pela administração, sob pena 

de multas ou sansões cabíveis. 

10 Diaria   

03  PALCO PROFISSIONAL DE GRANDE 

PORTE: MEDIDAS DE 14X12X08 mts: 
Especificações Complementares: Os 
palcos quando solicitados deverão ser 

montados com a altura e cobertura 
especificada no ato da 

licitação/contratação do mesmo. Sendo, 
altura do solo – 1.80 m / cobertura – 
10,0 m de altura, contendo 02 camarins 

deem octanorm no mínimo 5,0 x 5,0 M 
com ar condicionado e decorado e  ao 

mesmo nível do piso 1,80 M. Dentro das 
medidas solicitadas os palcos devem ser 
montados com escadas de acesso, guarda 

10 Diaria   
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corpo em toda extensão, Fechamento nas 
laterais e fundos, asa de P.A nas duas 

laterais com capacidade de carga 
compatível. Piso antiderrapante e de bom 

aspecto.  
10 praticaveis tipo pantográficos em 
estrutura de alumínio, medindo 2,20 mts 

x 1,00 mts com ajuste de altura, para 
acomodar os instrumentos e 

equipamentos dos shows à se apresentar. 
01 house-mix medindo 5,00 mts x 4,00 
mts.Com piso de 0,30 mts de altura do 

chão, com escada de acesso e cobertura 
com lona anti-chamas e fechamentos nas 
laterais, frente e fundo em gradis 

metálico. 
Montagem, desmontagem e transporte 

por conta do contratado. Obrigatória 
emissão de ART por montagem. 
*Obs; Todos Os Equipamentos Listados 

Deverão Atender Satisfatoriamente A 
Todas As Exigências E Especificações 

Listadas Nos Rider’s Técnicos Das 
Bandas E Show’s Contratados Pela 
Administração, Sob Pena De Multas Ou 

Sansões Cabíveis. 

04 LOCAÇÃO DE GERADOR - 260 KVA'S: 

potencia mínima de 260 kva; Silenciado 
com container de isolamento 
acústico;Blindagem de ruídos de até 70 

decibéis na distância de 04 mts; 
Chave de distribuição de força trifásica 
(220 volts + neutro) aterrado, chave 

reversora trifásica de 300 amperes 
mínimo, regulador automático de tensão 

e frequência (60 hz) constante, painel de 
controle com fácil visualização dos 
comandos: voltímetro, amperímetro, 

frequencimetro, contador de horas e 
demais mostradores do conjunto, sistema 

de proteção contra curto-circuito e sobre 
corrente, cabeamento anti-chamas de no 
mínimo 50 metros que atenda a 

capacidade de fornecimento de corrente 
sem emendas e dentro das normas da 
abnt, caixa intermediária com proteção 

para acoplamento das 

10 Diárias   
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cargas/equipamentos, extintor de 
incêndio, grades de proteção e demais 

equipamentos de segurança exigidos pela 
legislação, cabo flexível de 4x60 mm com 

100 mts de extensão mínima, 01 técnico 
responsável pelo equipamento, 
equipamento com motor diesel, 

turbinado, revisado e em bom estado de 
funcionamento.abastecimento de 

responsabilidade da contratada. 

05 LOCAÇÃO DE ESTRUTURA BOX TRUSS 
TRELIÇADO (grid para iluminação) – p 50 

e p30para eventos :   dimensão mínima 
de 12x08x06 metros, com 04 linhas p-30 

de estrutura  em alumínio , com todos os 
assessórios de bases, sleeves, corner 
blocks, ângulos, talhas de 01 ton, 

rigorosamente no padrão abnt,   
documentados  pelo crea e  com 

certificados ARTs. 

10 Diárias   

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 1 R$........................................(.....) 

     

 LOTE 02     
01 SONORIZAÇÃO DE MÉDIO PORTE: 

1.1 - Sistema De PaLineArray Contendo: 

*02 Torres De Som P A Montados Nas 
Laterais Ao Palco (L E R) Sendo: 
- 01 Sistema “LineArray” – Fly P.A, 

Contendo No Mínimo: 16 Caixas Acústicas 
Profissionais, ( 08 Por Lado ), Com Gabinete 

Em Madeira Prensada, Tratada 
(Compensado Naval, Mdf) Ou Materiais 
Compostos (FiberGiass, Plásticos Injetados 

De Ata Resistência), Pintados Com Tintas 
Resistentes As Intempéries Climáticas, Para 

( Médio Graves E Médio Agudos), Ativas, 
Com Estrutura Para Fly, Contendo Cada: 
02 Alto Falantes De 12" De Alta 

Performance Para Freqüência Médio 
Graves, Com Potência De No Mínimo 800 
Watts Rms Cada. E 01 (Uma) Corneta De 

Directividade Constante Com Driver De 
Diafragma De Titânio E Garganta De 

Mínimo 03" Para Reprodução De Médios E 
Agudos, Com Potência De No Mínimo 150 
Watts Rms. 

- 01 Sistema De "Sub-Woofer" Contendo No 

10 Diarias   
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Mínimo: 16 Caixas Acústicas Profissionais, 
( 08 Por Lado ), Com Gabinete Em Madeira 

Prensada, Tratada (Compensado Naval, 
Mdf) Ou Materiais Compostos (Fiber Glass, 
Plásticos Injetados De Alta Resistência), 

Pintados Com Tintas Resistentes As 
Intempéries Climáticas, Para Sub-Woofer, 

Ativas, Contendo Cada: 02 Alto-Falantes 
Sub-Woofer De 18”  , Com Alto Falantes De 
Alta Performance, Com Potência De No 

Mínimo 1200 Watts Rms Total. 02 
Conectores Para Painel, Fêmea De 04 Pólos, 

De Metal E Ou Termoplástico De Alta 
Resistência. 
* Amplificadores De Potência Para O 

Sistema Acima, Contendo No Mínimo:  
- 04 AmplificadoresStéreo Para Sub-Graves 
Com Potência De No Mínimo 8000 Watts 

Rms Com Carga De 4kw/H , Classe Ab, 
Variável H, Com Ventilação Forçada E 

Entradas Balanceadas. 
- 04 Amplificadores Stéreo Para Médio-
Graves Com Potência De No Mínimo 5000 

Watts Rms, Com Carga De 2kw/H,Classe 
Ab,  Com Ventilação Forçada E Entradas 
Balanceadas. 

- 04 Amplificadores Stéreo Para Médias-
Altas Com Potência De No Mínimo 4000 

Watts Rms, Com Carga De 1,5 Kw/H, 
Classe Ab, Com Ventilação Forçada E 
Entradas Balanceadas. 

*Mesas Consoles De Mixagens: 
- 01 Mesa/Console Para O Palco/Monitor 

De No Mínimo 48 (Quarenta E Oito) Canais 
De Entrada, Faders De 100mm,  Com 
(Míc/Line, Ganho, Pad 20 Db, 48 V,  Insert) 

Por Canal. Mínimo De 24 Mix Auxiliares 
Pré/Pós Fader, Balanceados O Com 04 
Equalizadores Paramétricos Com QVariável 

De 04 Bandas Lpf E Hpf, Ajustável Por 
Canal, Phanton Power Por Canal , 08 

Canais De Entradas De Linha Stéreo, Volta 
De Efeitos , 04 Bandas De Equalização 
Totalmente Paramétricas Com Q Variável 

Em Todos Os Canais De Entrada. 01 Filtro 
De Graves (Hi- PassVariável), Em Todos Os 

Canais De Entrada. Touch-Screen Na Tela, 
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01 Compressor Dinâmico Em Todos Os 
Canais De Entrada. 01 Noise-Gate Em 

Todos Os Canais De Entrada. Delay 
Dinâmico Por Canal De Entrada E Em 
Todas As Vias De Saída, 08 Grupos De 

Mute, 08 Controles De Dca, 08 Saídas De 
Matrix, Balanceadas E Com 04 

Equalizadores Paramétricos De 04 Bandas , 
01 Saída Máster  L, C, R, Balanceadas E 
Com 04 Equalizadores Paramétricos De 04 

Bandas , 01 Saída Master L E R, 
Balanceada E Com 04 Equalizadores 

Paramétricas De 04 Bandas  Balanceadas. 
- 01 Mesa/Console Para O P.A.De No 
Mínimo 48 (Quarenta E Oito) Canais De 

Entrada, Faders De 100mm  Com 
(Míc/Line, Ganho, Pad 20 Db, 48 V,  Insert) 
Por Canal. Mínimo De 16 Mix Auxiliares 

Pré/Pós Fader, Balanceados O Com 04 
Equalizadores Paramétricos Com O Variável 

De 04 Bandas Lpf E Hpf Ajustável Por 
Canal, Phanton Power Por Canal , 08 
Canais De Entradas De Linha Stéreo, Volta 

De Efeitos , 04 Bandas De Equalização 
Totalmente Paramétricas Com Q Variável 
Em Todos Os Canais De Entrada. 01 Filtro 

De Graves (Hi- PassVariável), Em Todos Os 
Canais De Entrada. Touch-Screen Na Tela, 

01 Compressor Dinâmico Em Todos Os 
Canais De Entrada. 01 Noise-Gate Em 
Todos Os Canais De Entrada. Delay 

Dinâmico Por Canal De Entrada E Em 
Todas As Vias De Saída, 08 Grupos De 

Mute, 08 Controles De Dca, 08 Saídas De 
Matrix, Balanceadas E Com 04 
Equalizadores Paramétricos De 04 Bandas 

,01 Saída Máster  L, C, R, Balanceadas E 
Com 04 Equalizadores Paramétricos De 04 
Bandas , 01 Saída Máster L E R, 

Balanceada E Com 04 Equalizadores 
Paramétricas De 04 Bandas  Balanceadas. 

* Periféricos E Processadores: 
- 02 Canais De Equalizadores Gráficos De 
1/3 De Oitavas (31 Bandas), Faders De 

100mm Com Filtros De Q Constante , Com 
Entradas E Saídas Balanceadas. 

- 02 Canais De Processadores De Áudio 
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DigitaisCom 04 Vias De Entradas E 08 
Saídas, Compatíveis Com As Caixas 

Acústicas De Sub-Woofer, Graves, Medios 
Graves E Agudos, Contendo: Entradas E 
Saídas De Sinal Balanceadas E Aeslbus, 

Dispaly Digital Qvga, Filtros  De 24db/V° 
Com Cortes Variáveis, Ajustes Individuais 

De Níveis De Entradas E Saídas, Ajustes De 
Fase E De Micro-Delay Em Cada Saída. 
1.2 - Sistema De MonitorE  Equipamentos 

De Palco. 
01 Sistema DeSideFill L/R Duplo,  Com 

Sub/Low, Mid/Low E Mid/Higt L/R, 
Composto De No Mínimo: 04 Caixas Com 
08 Falantes De 18” De Alta Performance, 

Com Potência De No Mínimo 1000 W Rms , 
04 Caixas Com 04 Falantes De 15” De Alta 
Performance, Com Potência Mínima De 800 

W Rms, 04 Caixas Com 04 Falantes De 10” 
De Alta Performance Com Potência De No 

Mínimo 600 W Rms E 04 Driver Com 
Diafragma De Titânio De 03” De Garganta 
Com Corneta De 50x40 De Directividade 

Constante, Com Potência De No Mínimo 
100 W Rms. 
02 Racks Em Madeira Prensada, Tratada 

(Compensado Naval Ou Mdf), Para 
Acondicionar Os Amplificadores De 

Potência,  
Para Funcionamento Do Sistema De 
SideFill Acima, Composto Cada Um, 

Mínimo De 04 Canais De Amplificadores, 
Com Potência De No Mínimo 5000 W Rms 

Com Carga De 2 Kw/H , Classe Ab,  Com 
Ventilação Forçada E Entradas 
Balanceadas, Para O Sub/Low,  De 04 

Canais De Amplificadores, Com Potência De 
No Mínimo 3000 W Rms Com Carga De 2 
Kw/H , Classe Ab,  Com Ventilação Forçada 

E Entradas Balanceadas  Para O Mid/Low, 
De 04 Canais De Amplificadores Com 

Potência De No Mínimo 3000 W Rms Com 
Carga De 2 Kw/H , Classe Ab,  Com 
Ventilação Forçada E Entradas 

Balanceadas  Para O Mid/Higt E Os 
Devidos Processadores De Áudio Digitais,  

Para Gerenciamento Do Sistema. 
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1.3 - 08 Caixas Acústicas Modelo Two-Way 
Monitoras Profissionais Com Gabinete Em 

Madeira Prensada, Tratada (Compensado 
Naval, Mdf) Ou Materiais Compostos (Fiber 
Glass, Plásticos Injetados De Alta 

Resistência), Pintados Com Tantas 
Resistentes As Intempéries Climáticas, Com 

No Mínimo De 02 Vias, Ativas Ou Passivas 
Contendo Cada: 02 Alto-Falantes De 12” De 
Alta Performance Com Potência De No 

Mínimo 800w Rms Total E Driver Com 
Diafragma De Titânio De No Mínimo, 03”, 

Garganta De 2” E Cometa De 50 X 40 De 
Directividade Constante, Com Potência De 
No Mínimo 75w Rms, 2(Dois) Conectores 

Para Painel, Fêmea De 04 Pólos, De Metal E 
Ou Termoplástico De Alta Resistência . 
02 Racks Em Madeira Prensada, Tratada 

(Compensado Naval Ou Mdf), Para 
Acondicionar Os Amplificadores De 

Potência, Para Funcionamento Das 08 
Caixas Acústicas Monitoras Acima, 
Composto Cada Um, Mínimo De 06 Canais 

De Amplificadores Com Potência De No 
Mínimo 3000 W Rms Com Carga De 2 
Kw/H , Classe Ab,  Com Ventilação Forçada 

E Entradas Balanceadas; E Os Devidos 
Processadores  Restantes, Se As Caixas 

Monitoras Forem Ativas. 
* 01 Sistema De SideDrum (Bateria) 
Contendo No Mínimo: 

- 01 Caixa Acústica De Sub-Woofer 
Profissionais Com Gabinete Em Madeira 

Prensada, Tratada (Compensado  
Naval, Mdf) Ou Materiais Compostos (Fiber 
G1ass, Plásticos Injetados De Alta 

Resistência), Pintados Com Tintas  
Resistentes As Intempéries Climáticas, 
Contendo Cada, 2 Alto-Falantes  Sub-

Woofer De 18”  De Alta Performance Para 
Sub/Low, Com Potência De No Mínimo 

1000 W Rms Total, 02 Conectores Para 
Painel, Fêmea De 04 Pólos. De Metal E Ou 
Termoplástico De Alta Resistência. 

- 01 Caixa Acústica Modelo Two-Way 
Profissional Com Gabinete Em Madeira 

Prensada, Tratada (Compensado Naval, 
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Mdf) Ou Materiais Compostos (Fiber Glass, 
Plásticos Injetados De Alta Resistência), 

Pintados Com Tintas Resistentes As 
Intempérias Climáticas, Para Graves, 
Médios E Agudos, Ativa Ou 

Passivas,Contendo Cada: 02 Alto-Falante 
De 12” De Alta Performance Para Graves 

Com Potência De No Mínimo 600 W Rms,  
01 Cometa De 50 X 400 De Directividade 
Constante Com Driver De Diafragma De 

Titânio E Garganta De 2”, Com Corneta De 
50x40 De Directividade Constante, Com 

Potência De No Mínimo 100 W Rms. 
- 01 Bateria Acústica Básica, Sem Pratos, 
Em Perfeito Estado De Uso, Composta De; 

01 Bumbo 22”, 01 Ton De 12”, 01 Ton De 
13”, 01 Surdo De 16”, Todos Com Peles 
Novas E Hidráulicas  

01 Caixa 14”, Com Pele Porosa De Atack E 
De Resposta Com Esteira. 

01 Estante De Caixa . 
01 Estante De Chimbal Com Arrue/A, 
Feltro E Cachimbo . 

03 Estantes De Pratos Girafa Com Feltros E 
Borboletas . 
01 Pedal De Bumbo. 

01 Banquinho Com Almofada. 
- 01 Sistema Específico Para Teclado, 

Contendo No Mínimo:  
01 Mixer Com No Mínimo; 16 Canais De 
Entrada De Linha, Estéreos, Com 

Conectores Xlr. 
03 Bandas De Equalização (Graves, Médios 

E Agudos) Por Canal De Entrada.  
02 Saídas Master L E R, Balanceadas 
02 Saídas L E R De Control-Roam, 

BalanceadasE Controle De Pré Escuta Com 
Saída Para Fones De Ouvido  
02 Caixas Acústicas Ativas Ou  Passivas 

Com Potência Mínima  De 300w Rms A 
8hms No Mínimo Contendo Cada: 

01 Woofer De 12” Ou 15” * Para Graves 
Com Driver De Diafragma De Titânio 2” 
Com Corneta 50x40 De Directividade 

Constante, Com Potência Mínima De 75 W 
Rms. 

- 01 Amplificador Específico Para Contra 
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Baixo, Contendo No Mínimo: 
800 WattsRms De Potência Transistorizada 

E/Ou Valvulada; 
01 Crossover De 02 Vias Com Corte 
Variável. 

01 Pré De Entrada Com Plugs P10/Xlr, E 
Controle De Nível De Linha, 

01 Controle De Equalização De 04 Vias 
(Graves, Médios Baixos, Médios Altos E 
Agudos),  

01 Caixa Acústica Contendo 04 Alto 
Falantes De 10 ’ Com Cones De Alumínio. 

01 Caixa Acustica Contendo 01 Alto 
Falantes De 15’, Com Cone De Alumínio. 
- 02 Amplificadores Específicos Para 

Guitarra, Contendo No Mínimo: 
120 Watts Rms De Potência Valvulada, Prés 
De EntradasIndependentes Com Plugs 

P10/Xlr, E Controle De Nível De Linha, 
02 Controles De Equalização Independentes 

De 03 Vias (Graves, Médios E Agudos), 
Efeito De Reverber 
01 Caixa Acústica Com 04 Falantes De 12”,   

Com 120 W Rms.. 
- 01 Mult-Cabo Chaveado Específico Para 
Transmissão De Sinal De Áudio, 

Balanceado Com Mínimo De: 
48 CanaisDe Entradas Xlr. Fêmea De 

Painel 
Saídas Xlr Macho De Linha Para P A E 
Monitor  

Spliter Ativo Para 02 Pontos (Pa E Monitor) 
60 Metros De Comprimento Para P A E 15 

Metros De Comprimento Para Monitor. 
- 04 Sub Snake – Mult-Cabos Específico 
Para Transmissão De Sinal De Áudio 

Balanceado Contendo Cada;  
Bandeja Com 12 Canais De Entradas Xlr, 
Fêmea De Painel Com No Mínimo 15 Mts. 

De Comprimento. 
- 30 Pedestaís Grandes, Articulados Para 

Microfones,Com Seus Devidos Cachimbos E 
Em Bom Estado De Funcionamento 
- 15 GarrasCom Suportes Para Microfones, 

Com Seus Devidos Cachimbos Em Bom 
Estado De Funcionamento. 

- 15 Direct Box Entre Ativos E Passivos, 



 

Praça Olímpio Campos nº 128- Centro, São João da Ponte/MG- CEP 39.430-000- Fone: (38)3234-1634 
Endereço Eletrônico: www.saojoaodaponte.mg.gov.br- email: licitaponte10@gmail.com  

95 

 

Com: Impedância De Entrada: >2dbs. 
Entrada E Llnk Out Com Conector Jack ¼” 

Desbalanceado, Entrada Xlr Desbalanceado 
Saída Xlr Balanceado ,2 Chaves 
Atenuadoras: 20db (Podendo Atenuar O 

Total De 40 Db)  
Resposta De 95Ower95Ncia: 10hz A 93 Khz 

(-3db) 
Relação Sinavruído: -110 Dbu 
Alimentação: Phantom95Ower De 18 V A 48 

V Dc, Bateria 9 V 
Suspensão De Borracha Para Isolamento 

Mecânico E Elétrico. Chave Ground 
- 15 Microfones Padrão Polar Sendo: 
Unidirecional (Cardióide), Simétrico Sobre 

O Eixo Do Microfone, Uniforme Com A 
Freqüência Impedância Nominal É De 150 
Ohms (300 Ohms Reais) Para Conexão A 

Entradas De Microfone De Baixa 
Impedância. Dinâmico (Bobina Móvel) 

Resposta De Freqüência50 A 15.000 Hz 
- 20 Microfones Padrão Polar Sendo: 
Unidirecional (Cardióide), Simétrico Sobre 

O Eixo Rotacional Do Microfone, Uniforme 
Com A Freqüência. 
 Sensibilidade (A 1.000 Hz)Tensão De 

Circuito Aberto: -56,0 Dbv / Pa * (1,6 Mv) 
* (1 Pa = 94 DbSpl), Impedância Nominal É 

De 150 Ohms (310 Ohms Reais) Para 
Conexão A Entradas De Microfone De Baixa 
Impedância Nominal. Polaridade Pressão 

Positiva No Diafragma Produz Voltagem 
Positiva No Pino 2 Em Relação Ao Pino 3. 

   
- 01 Kit De Microfones Específicos Para 
Drums System, Contendo: 

07 Microfones Específicos Para Drums 
System, Sendo 05 Unidirecional (Cardióide) 
Freqüência Impedância Nominal É De 150 

Ohms (300 Ohms Reais) Para Conexão A 
Entradas De Microfone De Baixa 

Impedância. Dinâmico (Bobina 
Móvel)Resposta De Freqüência 50 A 15.000 
Hz Para Bumbo, Caixa, Tons E Surdo E 02 

Microfones Tipo Condenser, Com 
Impedância De Saída (Em 1000 Hz) 600 

Ohms Sensibilidade (A 1000 Hz) 
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-48 Dbv / Pa, Mv (4,0), 1 Pascal = 94 DbSpl 
Sensibilidade Eletromagnética -7 DbSpl 

Equivalente  (60 Hz). 
- 02 Aparelhos De Reprodução De Cds, 
Dvd, Mp3, Notebook.  

- 01 Sistema Main Power Contendo: 
Transformador 220 (Duzentos E Vinte) 

Votts Para 110 (Cento E Dez) Volts, Com 
Isolador, Estabilizador De  
Tensão De No Mínimo 05 (Cinco) Kva, Com 

Quadro De Distribuição., Com Conectores 
De A.C., Compatíveis Com Os  

Conectores Dos Cabos Necessários Para A 
Energizar Os Equipamentos Acima.  Cabo 
De Ac. Trifásico Com Mínimo De 50 Mts E 

Capacidade De Suportar A Carga De 
Energia Dos Equipamentos Acima. 01 
Sistema De  

Inter Comunicação Do Palco /P.A. Eficiente, 
01 Kit De Cabos De Sinal, Spliter’s E De 

Microfones Necessários Para A Interligação 
Dos Equipamentos Acima. 
- 01 Kit De Acessórios E Ferramentas, 

Necessários Para A Devida Montagem Do 
Sistema E Para OPerfeito  Funcionamento 
Do Mesmo Especificado. 

*Obs; Todos Os Equipamentos Listados 
Deverão Atender Satisfatoriamente A Todas 

As Exigências E Especificações Listadas 
Nos Rider’s Técnicos Das Bandas E Show’s 
Contratados Pela Administração, Sob Pena 

De Multas Ou Sansões Cabíveis. 

02 LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO 

PROFISSIONAL DE MÉDIO PORTE: 
16 - lâmpadas par 64 – focos 01, 02 e 05 
24- par led de 3w – RBG/W 

12- lâmpadas ACL ou loco light  
04- refletores mini brutes com 06 lâmpadas 

02 – maquinas de fumaça DMX com 
ventiladores 
12- movinghead spot  

04- Stroboatomic 3000  
1- mesa de luz digital de 2048 canais DMX  

1- sistema de dimmer digital DMX com 60 
canais de 4 kwa - fiação necessárias para 
as ligações dos equipamentos. 

*obs; todos os equipamentos listados 

10 Diárias   
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deverão atender satisfatoriamente a todas 
as exigências e especificações listadas nos 

rider’s técnicos das bandas e show’s 
contratados pela administração, sob pena 

de multas ou sansões cabíveis. 

03 LOCAÇÃO DE GERADOR - 180 KVA'S: 

potencia mínima de 180 kva; Silenciado 
com container de isolamento 
acústico;Blindagem de ruídos de até 70 

decibéis na distância de 04 mts; 
Chave de distribuição de força trifásica (220 
volts + neutro) aterrado, chave reversora 

trifásica de 300 amperes mínimo, regulador 
automático de tensão e frequência (60 hz) 

constante, painel de controle com fácil 
visualização dos comandos: voltímetro, 
amperímetro, frequencimetro, contador de 

horas e demais mostradores do conjunto, 
sistema de proteção contra curto-circuito e 

sobre corrente, cabeamento anti-chamas de 
no mínimo 50 metros que atenda a 
capacidade de fornecimento de corrente 

sem emendas e dentro das normas da abnt, 
caixa intermediária com proteção para 
acoplamento das cargas/equipamentos, 

extintor de incêndio, grades de proteção e 
demais equipamentos de segurança 

exigidos pela legislação, cabo flexível de 
4x60 mm com 100 mts de extensão 
mínima, 01 técnico responsável pelo 

equipamento, equipamento com motor 
diesel, turbinado, revisado e em bom estado 
de funcionamento.abastecimento de 

responsabilidade da contratada. 

10 Diárias   

04  PALCO PROFISSIONAL DE MÉDIO 

PORTE: MEDIDAS DE 12X10X08 mts: 
Especificações Complementares: Os palcos 

quando solicitados deverão ser montados 
com a altura e cobertura especificada no 
ato da licitação/contratação do mesmo. 

Sendo, altura do solo – 1.80 m / cobertura 
– 09,0 m de altura, contendo 02 camarins 
dede no mínimo 4,0 x 4,0 M e  ao mesmo 

nível do piso 1,80 M. Dentro das medidas 
solicitadas os palcos devem ser montados 

com escadas de acesso, guarda corpo em 
toda extensão, Fechamento nas laterais e 

10 Diárias   
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LOTE 03 

 

Item Descritivo Quant. Unid. Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

fundos, asa de P.A nas duas laterais com 
capacidade de carga compatível. Piso 

antiderrapante e de bom aspecto.  
10 praticaveis tipo pantográficos em 

estrutura de alumínio, medindo 2,20 mts x 
1,00 mts com ajuste de altura, para 
acomodar os instrumentos e equipamentos 

dos shows à se apresentar. 
01 house-mix medindo 5,00 mts x 4,00 

mts.Com piso de 0,30 mts de altura do 
chão, com escada de acesso e cobertura 
com lona anti-chamas e fechamentos nas 

laterais, frente e fundo em gradis metálico. 
Montagem, desmontagem e transporte por 
conta do contratado. Obrigatória emissão 

de ART por montagem. 
Obs; os equipamentos aqui solicitados 

deverão estar preparados para atender 
satisfatoriamente à demanda eexigências de 
shows e artístas de nível e renome nacional 

com a máxima eficiência. 

04 LOCAÇÃO DE ESTRUTURA BOX TRUSS 

TRELIÇADO (grid para iluminação) –p30  
para eventos :   dimensão mínima de 
10x07x06 metros, com 04 linhas p-30 de 

estrutura  em alumínio , com todos os 
assessórios de bases, sleeves, corner 

blocks, ângulos, talhas de 01 ton, 
rigorosamente no padrão abnt,   
documentados  pelo crea e  com certificados 

ARTs. 

10 Diárias   

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 2 R$..............(.....................) 
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01 
 

 
 

 
 

 ESTRUTURA DE PEQUENO PORTE 
PARA EVENTOS DIVERSOS NO 

MUNICÍPIO. 
A)SOM 4X4 

1 Mesa de som 16 canais digital com 8 
mandadas de auxiliar  
08 Caixas aéreas. 

08caixas de sub grave. 
12 Microfones para instrumentos. 

01 Microfones sem fio UHF  
- Pedestais tipo girafa para microfone 
- Pedestais de mesa para microfone  

1 CD/DVD player  
1 Notebook  
2 Monitores de voz ativos de 500w cada 

Monitores para retorno. 
- cabos e conexões necessárias para 

ligação de todo o  
equipamento acima descrito 

60 diária   

02 ILUMINAÇÃO 
12 lampadas par 64 
12 Parled 

02 minibrut 
1 Maquina de fumaça com ventilador 
 1 Mesa de luz digital de 24 canais DMX 

80 diária   

03  PALCO 8X6 
Estrutura em p-30 telhado em lonilanti 

fogo duas águas, piso em compensado 
naval, guarda corpo, sombrit nas laterais, 

escada de acesso de acordo a normas do 
Corpo de Bombeiros. 01 camarim 4x4 e 
housemix. 

80 diária   

04 Equipamento de Sonorização para 
ambientes fechado atendendo um publico 

de aproximadamente 500 pessoas, com 
sistema 2x2, sendo 04 subgraves e 04 
caixas alta. Com um aplificador de 8.000 

wats, um aplificador de 1.000 wats, uma 
mesa de som de no mínimo 16 canais, 

com efeito, um DVD, 01 Notebook, um 
multicabo com mínimo de 40 metros, 2 
microfones sem fio, 6 microfones com fio, 

todos com os cabos necessários e 8 
pedestais (incluso transporte, operação, 
montagem, alimentação e hospedagem) 

120 diária   

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 3: R$..................(................) 
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  Prazo de garantia do(s) serviços(s) ofertado(s): ___ (_____) meses (mínimo de 06 

meses) a contar da emissão do recibo definitivo dos serviços;  

a)Prazo de Entrega, conforme descrição no Termo de Referência. 

b)Prazo de Validade da Proposta: ___ (______) dias corridos (mínimo de 60 

dias).  

c)Prazo de garantia do(s) serviços(s) ofertado(s): ___ (_____) meses (mínimo de 

06 meses) a contar da emissão do recibo definitivo dos serviços;  

DECLARO, sob as penas da lei, que os serviços ofertados atendem todas as 

especificações exigidas no Anexo I do Edital.  

DECLARO que os preços indicados contemplam todos os custos diretos e 

indiretos incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, entre 

outros: tributos, encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, 

frete e lucro.  

 

São João da Ponte - MG, em ____ de ________________ de 2019. 

 

 

____________________________________________  

Assinatura do representante 

RG: ___________________ 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

 

PROCESSO LICITÁTORIO Nº 041/2019 

PREGÃO PRESENCIAL – SRP Nº 021/2019 

 

 

Eu _______________ (nome completo), RG nº _______, representante legal da 

_______________________(denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº 

_____________, DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre 

plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no 

instrumento convocatório do Pregão Presencial – SRP  nº 021/2019, realizada 

Prefeitura de São João da Ponte - MG, inexistindo qualquer fato impeditivo de 

sua participação neste certame.   

 

 

(local), em ____ de ________________ de 2019.  

 

 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal 

RG: _____________________ 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

PROCESSO LICITÁTORIO Nº 041/2019 

PREGÃO PRESENCIAL – SRP Nº 021/2019 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas 

no ato convocatório, que a empresa 

_________________________________________(denominação da pessoa jurídica), 

CNPJ nº _______________________é microempresa ou empresa de pequeno 

porte, nos termos do enquadramento previsto nos incisos I e II e §§ 1º e 2º, 

bem como não possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e 

seguintes todos do artigo 3º da  Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006,alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014, cujos 

termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a participar do 

procedimento licitatório do Pregão Presencial – SRP  nº 021/2019, realizado 

pela Prefeitura de São João da Ponte MG.  

 

(local), em ____ de ________________ de 2019.  

 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal 

RG: ________________________ 
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIIIDO ART. 

7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

PROCESSO LICITÁTORIO Nº 041/2019 

PREGÃO PRESENCIAL – SRP Nº 021/2019 

 

 

A empresa .............................., inscrita no CNPJ sob o nº..................., por 

intermédio de seu representante o(a) Sr(a)...................................., portador(a) 

da Carteira de Identidade nº............................ e do CPF nº ........................., 

concorrente no Pregão Presencial – SRP nº 021/2019, DECLARA, para fins do 

disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor a partir de quatorze anos na condição de aprendiz(  ). 

 

São João da Ponte - MG......... de ..................... de 2019 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal 

RG: ________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Observação: Em caso afirmativo assinalar a ressalva acima. Esta declaração 

deverá ser anexada junto com a documentação de habilitação e enfeixada no 

envelope n° (02), sob a pena de inabilitação. 



 

Praça Olímpio Campos nº 128- Centro, São João da Ponte/MG- CEP 39.430-000- Fone: (38)3234-1634 
Endereço Eletrônico: www.saojoaodaponte.mg.gov.br- email: licitaponte10@gmail.com  

104 

 

 

ANEXO VII - MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO DE 

REPRESENTANTE 

 

PROCESSO LICITÁTORIO Nº 041/2019 

PREGÃO PRESENCIAL – SRP Nº 021/2019 

À  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DA PONTE - MG 

At. Pregoeira Oficial do Município. 

SÃO JOÃO DA PONTE – MG 

 

Prezada Senhora, 

A empresa...................(qualificar)..............., credencia o Sr. (......... 

qualificar...............) para representá-la em todos os atos e reuniões relativas à 

Licitação, inerente ao Processo Licitatório n° 041/2019 – PREGÃO 

PRESENCIAL – SRP N° 021/2019, que tem como objeto Prestação de serviços 

de locação e montagens de equipamentos e estruturas para eventos e 

shows, em tradicionais festejos realizados na zona rural e urbana e na 

sede do Município, em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de 

Educação, integrada pelo Departamento Municipal de Cultura e Departamento 

Municipal de Esporte, Lazer e Turismo, conforme detalhado no Termo de 

Referência. Não obstante certifica que o mesmo este autorizado a assinar atas, 

rubricar documentações e proposta comercial, ofertar lances, assinar e 

apresentar instrumento de interposição de recursos e contestações, receber 

intimações e notificações, desistir expressamente dos prazos recursais, enfim, 

praticar todos os atos necessários objeto do Processo Licitatório em referência. 

São João da Ponte - MG ______________, __ de _____________ de 2019. 

 

 

_________________________________________ 

Assinatura do representante 

(Reconhecer firma em cartório) 

 

 

Observação: Este documento só deverá ser emitido no caso do envio de representante 

devidamente credenciado, o qual deverá ser entregue diretamente o(a) Pregoeiro(a) 

Oficial do Município no ato da abertura do certame para fins credenciamento. Este 

modelo é exemplificativo e poderá ser substituído por qualquer sistema de procuração 

formal desde que tenha reconhecimento de firma do cedente.  
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

PROCESSO LICITÁTORIO Nº 041/2019 

PREGÃO PRESENCIAL – SRP Nº 021/2019 

 

SÍNTESE DO OBJETO: Prestação de serviços de locação e montagens de 

equipamentos e estruturas para eventos e shows, em tradicionais festejos 

realizados na zona rural e urbana e na sede do Município, em atendimento 

a solicitação da Secretaria Municipal de Educação, integrada pelo 

Departamento Municipal de Cultura e Departamento Municipal de Esporte, 

Lazer e Turismo, conforme detalhado no Termo de Referência. 

D E C L A R A Ç Ã O 

A empresa.......(.... qualificar.......), através do seu signatário/representante 

legal.............(.....qualificar......), abaixo assinado, “Declara” que não está sob 

efeito de nenhuma “declaração de inidoneidade para contratar com a 

Administração Pública na esfera federal, estadual ou municipal, nos termos do 

Inciso IV, do Art. 87, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, bem como que 

comunicará qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos 

da habilitação que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, 

técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico financeira. Não obstante, 

“Declara” ainda,que está ciente que a falsidade das informações fornecidas 

pode acarretar devolução dos recursos financeiros recebidos, acrescidos de 

juros e correção monetária, sem prejuízo de outras penalidades previstas em 

lei. 

Pôr ser a expressão da verdade firmo a presente declaração em uma via e para 

um só efeito. 

São João da Ponte - MG,......de.................de 2019. 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal 

RG: ________________________ 

 

Observação – esta declaração deverá ser colocado junto com a documentação 

habilitação e enfeixada no envelope nº 02, sob pena de inabilitação da proponente 

licitante. 
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ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULOS 

 

PROCESSO LICITÁTORIO Nº 041/2019 

PREGÃO PRESENCIAL – SRP Nº 021/2019 

OBJETO: Prestação de serviços de locação e montagens de equipamentos 

e estruturas para eventos e shows, em tradicionais festejos realizados na 

zona rural e urbana e na sede do Município, em atendimento a solicitação da 

Secretaria Municipal de Educação, integrada pelo Departamento Municipal de 

Cultura e Departamento Municipal de Esporte, Lazer e Turismo, conforme 

detalhado no Termo de Referência. 

DECLARAÇÃO 

A empresa.......(........qualificar.......), sediada à..............,através do seu 

signatário/representante legal.............(.....qualificar......), nacionalidade, estado 

civil, residente e domiciliado na................................... abaixo assinado, 

“DECLARA,” sob as penas da Lei, que seus sócios, não possuem em 

qualquer vínculo(como relação de parentesco em até o segundo grau, com 

os agentes políticos da Prefeitura Municipal de São João da Ponte) em 

conformidade ao exigido no item 2.8(condições de participação) deste 

instrumento. 

 

Pôr ser a expressão da verdade firmo a presente declaração em uma via e para 

um só efeito. 

 

São João da Ponte - MG,......de.................de 2019. 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal 

RG: ________________________ 

 

 

 

Observação – esta declaração deverá ser colocado junto com a documentação 

habilitação e enfeixada no envelope nº 02, sob pena de inabilitação da 

proponente licitante. 
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ANEXO X – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 429 

DO DECRETO-LEI Nº. 5.452/1943 – CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO 

TRABALHO – CLT. 

PROCESSO LICITÁTORIO Nº 041/2019 

PREGÃO PRESENCIAL – SRP Nº 021/2019 

OBJETO: Prestação de serviços de locação e montagens de equipamentos 

e estruturas para eventos e shows, em tradicionais festejos realizados na 

zona rural e urbana e na sede do Município, em atendimento a solicitação da 

Secretaria Municipal de Educação, integrada pelo Departamento Municipal de 

Cultura e Departamento Municipal de Esporte, Lazer e Turismo, conforme 

detalhado no Termo de Referência. 

 

DECLARAÇÃO 

Declaro   para  os   devidos   fins   de  direito   e,   sob   as   penas   

da  lei, que  a empresa .........................., CNPJ     nº    ...............,   sediada na .

.................................., nº......, Bairro ........................., cidade de .....................

......., cumpre as regras do art. 429 do Decreto-Lei Nº 5.452/1943 

(Consolidação das Leis do Trabalho – CLT).  

 

“Art. 429. Os estabelecimentos de qualquer natureza são obrigados a empregar 

e matricular nos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem número de 

aprendizes equivalente a cinco por cento, no mínimo, e quinze por cento, no 

máximo, dos trabalhadores existentes em cada estabelecimento, cujas funções 

demandem formação profissional.” 

Pôr ser a expressão da verdade firmo a presente declaração em uma via e para 

um só efeito. 

São João da Ponte - MG,......de.................de 2019. 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal 

RG: ________________________ 

 

Observação – esta declaração deverá ser colocado junto com a documentação 

habilitação e enfeixada no envelope nº 02, sob pena de inabilitação da 

proponente licitante. 
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ANEXO XI – DECLARAÇÃO DE QUE NÃO TEM EM SEUS QUADROS 

FUNCIONAIS EMPREGADOS CUJAS ATRIBUIÇÕES EXIJAM FORMAÇÃO 

PROFISSIONAL. 

 

PROCESSO LICITÁTORIO Nº 041/2019 

PREGÃO PRESENCIAL – SRP Nº 021/2019 

OBJETO: Prestação de serviços de locação e montagens de equipamentos 

e estruturas para eventos e shows, em tradicionais festejos realizados na 

zona rural e urbana e na sede do Município, em atendimento a solicitação da 

Secretaria Municipal de Educação, integrada pelo Departamento Municipal de 

Cultura e Departamento Municipal de Esporte, Lazer e Turismo, conforme 

detalhado no Termo de Referência. 

DECLARAÇÃO 

                         Declaro para os devidos fins de direito e, sob as penas da lei, 

de modo especial o Decreto- Lei Nº         5.452/1943 -  Consolidação    das    

Leis    do    Trabalho,    que    a    empresa ................................,     CNPJ     nº     

............, sediada na .....................,  nº........., Bairro ........................., cidade 

de ................................, não tem em seus quadros funcionais empregados 

cujas atribuições exijam formação profissional. 

 

                       Pôr ser a expressão da verdade firmo a presente declaração em 

uma via e para um só efeito. 

 

São João da Ponte - MG,......de.................de 2019. 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal 

RG: ________________________ 

 

 

 

 

Observação – esta declaração deverá ser colocado junto com a documentação 

habilitação e enfeixada no envelope nº 02, sob pena de inabilitação da 

proponente licitante. 
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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 041/2019 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 021/2019 

OBJETO: Prestação de serviços de locação e montagens de equipamentos 

e estruturas para eventos e shows, em tradicionais festejos realizados na 

zona rural e urbana e na sede do Município, em atendimento a solicitação da 

Secretaria Municipal de Educação, integrada pelo Departamento Municipal de 

Cultura e Departamento Municipal de Esporte, Lazer e Turismo, conforme 

detalhado no Termo de Referência. 

Empresa:______________________________________________________________ 

Pessoa para contato: ___________________________________________________ 

Endereço:______________________________________________________________ 

Email:_________________________________________________________________ 

Cidade:____________________________Estado:_____________________________ 

Telefone:________________________Fax:___________________________________ 

Recebemos através do acesso à página www.saojoaodaponte.mg.gov.br → 

LICITAÇÕES → PREGÃO PRESENCIAL SRP ou impresso cópia do instrumento 

convocatório da licitação acima identificada.  

 

Local: ________________, _____ de _____________ de _________.  

 

 

_________________________________________ 

Assinatura 

 

Senhor Licitante, Visando comunicação futura entre a Pregoeira e a Equipe de 

Apoio deste Município e essa Empresa, solicitamos o preenchimento do recibo 

de retirada do edital e envio ao Setor Responsável por meio do E-mail:  

licitaponte10@gmail.com. A não remessa do recibo exime a Pregoeira e a 

Equipe de Apoio deste Município, da comunicação de eventuais retificações 

ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações 

adicionais.  

 
 

Daniela Mendes Soares 

Pregoeira Oficial do Município 
Portaria nº 004, de 07/01/2019. 

 
 

http://www.saojoaodaponte.mg.gov.br/
mailto:psaojoaodapontelicitacao@gmail.com
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 041/2019 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 021/2019 

 

OBJETO: Prestação de serviços de locação e montagens de equipamentos 

e estruturas para eventos e shows, em tradicionais festejos realizados na 

zona rural e urbana e na sede do Município, em atendimento a solicitação da 

Secretaria Municipal de Educação, integrada pelo Departamento Municipal de 

Cultura e Departamento Municipal de Esporte, Lazer e Turismo, conforme 

detalhado no Termo de Referência. 

Este edital referente ao processo licitatório Nº 041/2019, Pregão Presencial 

SRP Nº 021/2019, com todos os seus anexos foi devidamente examinado e 

aprovado por esta Assessoria Jurídica Municipal, conforme parecer jurídico 

anexo. 

 

 

São João da Ponte - MG, _____/______/_____ 

 

 

 

_____________________________ 

Charles Jefferson Santos 

Procurador do Município 

OAB nº 123.071 

 

 
 

 

 

 

 

 


